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			CONSIDERAÇÕES INICIAIS


			DO TRATAMENTO DA POSSE E DO USUCAPIÃO MATÉRIAS OBJETO DO LIVRO E MATÉRIAS CORRELATAS


			POSSE – A posse é, reconhecidamente – tanto pela doutrina pátria, como de resto pela doutrina do direito estrangeiro (Direito Comparado), principalmente daqueles países que seguiram os princípios do Direito Romano (Civil Law) –, como um dos institutos de direito dos mais debatidos e controvertidos, mesmo porque ela nasce de uma relação de natureza fática, embora, logicamente, com repercussões de natureza jurídica. A própria inserção da posse no campo dos direitos reais também é objeto de calorosas discussões doutrinárias. 


			Para dar um norte à matéria é que, pontuando, em parte, trilha semelhante a seguida por outros doutrinadores, procedemos no presente estudo do instituto da posse, objetivando torná-lo mais claro e conciso. Assim sendo, para o desenvolvimento pleno da matéria, centramos o estudo, de forma primordial, nos regramentos contidos no Código Civil de 2002 (Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, em VIGOR) e no Código Civil de 1916 (Lei n.º 3.071, de 1º. de janeiro de 1916, REVOGADO), bem como, no que diz respeito à questão puramente processual, pelo Código de Processo Civil de 2015 (Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, EM VIGOR) e pelo Código de Processo Civil de 1973 (Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973, REVOGADO). 


			No estudo levado a cabo, conforme poderá ser aquilatado no desenrolar desta obra, tivemos o cuidado de apontar as diversas nuances relativas às questões legais, doutrinárias e jurisprudenciais de como se apresenta o instituto da posse e, do mesmo modo, do instituto do Usucapião, que, na redação do Código Civil de 2002, é grafado no feminino: a Usucapião; preferimos, no entanto, até mesmo pela tradição sobre o tema, continuar usando a grafia pelo masculino: o Usucapião1. Embora tenhamos optado em desenvolver os tópicos com a aplicação de metodologia bem diferente, em grande parte, de outras obras do gênero, não nos descuidamos de enfrentar todas as questões, complexas ou não, que envolvem o instituto da posse e do Usucapião.


			USUCAPIÃO – Aqui cabe uma breve digressão sobre o instituto do Usucapião, que é um instituto de natureza jurídica complexo e de natureza polêmica; trata-se de matéria do conhecimento, quase geral, da população, embora sem que tenham, via de regra, a plena ciência do alcance e da profundidade da matéria, assim como de seus desdobramentos; mas, gizamos, também a doutrina e a jurisprudência tratam o instituto do Usucapião como sendo assunto polêmico e conturbado. 


			Como o Usucapião (usucapio) é, conceitualmente, o modo de adquirir a propriedade de modo não derivado (trata-se de aquisição originária) e que deve atender às condições e aos requisitos previstos/definidos em Lei, ele suscita controvérsias/polêmicas, mormente em razão de seu fundamento e ao fato de ser meio originário (e não derivado) de adquirir a propriedade. É a posse se transmudando para propriedade, ou, como diz a doutrina italiana: “[...] la usucapione fa si che il possesso diventi proprietà” (a Usucapião faz com que a posse se torne propriedade). Por ora, só noticiamos sobre a matéria; sobre sua complexidade e seus efeitos jurídicos e práticos, discorreremos no curso desta obra jurídica, quando todos os pontos e ângulos serão devidamente tratados/trabalhados.


			DA TÉCNICA EMPREGADA PARA O DESENVOLVIMENTO DA PRESENTE OBRA – Tendo em conta que esta obra teve por base, em parte, estudos que desenvolvemos no curso de pós-graduação, lato sensu, de Direito Empresarial em relação à questão possessória e aos seus desdobramentos, também com viés focado no instituto do Usucapião, é que, para elaborá-la, nos valemos da técnica da pesquisa legislativa e bibliográfica, principalmente dos dispositivos legais dos Códigos Civis de 2002 (em vigor) e o de 1916, que, embora revogado, ainda projetou os seus efeitos em razão do contido no Art. 2.028, do atual Código Civil; também alicerçamos o estudo da posse e do Usucapião, tomando por base os Códigos de Processo Civil de 2015 e de 1973, quando pertinentes ao tópico desenvolvido e, arrematando, calcados nos dispositivos da legislação infraconstitucional e em pesquisa desenvolvida tanto no campo doutrinário, como no jurisprudencial.


			Além de todos os meios apontados anteriormente, de que nos valemos para a realização desta obra, outro fator que contribuiu, e muito, para a realização desta foi o nosso conhecimento teórico e prático da matéria, pois trabalhamos com a matéria de Direito de Propriedade, Posse e Usucapião há vários anos, isto tanto como advogado público (no caso como Advogado da União, integrante da Carreira Jurídica da Advocacia Geral da União (AGU), e na condição de Procurador (chefe)-Seccional da União), assim como professor de magistério superior (atividade exercida em duas faculdades de Direito de universidades de Santa Catarina) e, presentemente, na condição de advogado privado em Florianópolis-SC, sendo sócio-fundador do Escritório Beltrão de Vargas, Teixeira & Salvi – Advogados Associados (www.bvtsadvogados.com.br).


			DO GRAU DE COMPLEXIDADE DA MATÉRIA RELATIVA À POSSE E AO USUCAPIÃO – A questão da posse sempre foi tratada pelos doutrinadores como sendo matéria extremamente árdua e complexa, e sua análise demandou, como de resto ainda demanda, questionamentos variados e, de outra banda, variados efeitos. Os efeitos que a posse gera e seus mecanismos de proteção são fundamentais para o perfeito entendimento e a aplicação, inclusive prática, da matéria. 


			Saber se a posse é ou não matéria de direito e, mais, se de direito real é tema que diz respeito aos próprios efeitos da posse e foram objeto de análise acurada no desenrolar desta obra. Não perdemos de vista, por outro lado, a precisa noção (e compreensão) do que a posse redunda em prol da comunidade, haja vista que ela funciona como um instrumento modelador da paz social, na medida em que possibilita a regularização legal de questões nascidas tão somente de situações fáticas.


			Destacamos, na presente obra, as questões como a posse se apresenta e quais os efeitos jurídicos que decorrem de cada situação e, ao mesmo tempo, como ela marca – embora não inserida formalmente no Código Civil de 2002 – o rol dos direitos reais, capitaneados pela Propriedade, que é o Direito Real por, Excelência.


			Mesmo sem figurar expressamente como direito real, a posse gravita em torno dele, e isso desponta do tratamento dispensado pelo Código Civil de 2002 (vigente), assim como também ocorria por meio do Código Civil de 1916 (revogado), o que é “percebido” até pelo leigo em matéria de direito que, como apregoava Ihering, repercute na “visibilidade da propriedade”, pois o possuidor é visto como se proprietário fosse do bem (móvel ou imóvel) que se acha consigo.


			Ainda, no campo das “controvérsias” envolvendo a natureza da posse, abordamos, com ênfase, três questões ainda geradoras de entendimentos dissonantes por parte dos estudiosos do direito, quais sejam: (a) o cumprimento de função social da posse, em igual medida com função social que a propriedade deve cumprir, o que decorre de mandamento esculpido na Constituição Federal de 1988 e na legislação infraconstitucional; (b) o cabimento da antecipação de tutela em matéria possessória, desde que não mais esteja amparada pelo rito especial das ações possessórias: e (c) a questão relativa à ação de imissão de posse, que, ao contrário do que pregam alguns juristas, não é matéria com tramitação no campo das ações possessórias, e sim ação de cunho petitório, portanto de natureza comum. 


			Procedemos, por outro lado, numa análise completa de todo os artigos do atual Código Civil de 2002, assim como, comparativamente (quando o caso), dos artigos do derrogado Código Civil de 1916, e, com isso, fizemos com que esta obra tivesse um alcance de ordem geral sobre todos os comandos da lei material que digam respeito à posse. Neste mesmo caminho, enveredamos pelos artigos do Código de Processo Civil de 2015 (como, também, no de 1973), no que tange às ações para defesa da posse.


			No entanto, ao focarmos na aplicação do Código de Processo Civil, também deixamos acentuados os pontos fundamentais que podem ser usados para ações que não sejam exclusivamente de ordem possessória. Neste particular, aspecto procedemos, na verdade, em uma análise geral, ainda que não exaustiva, da utilização do Código de Processo Civil (com foco no vigente de 2015, mas fazendo remissão ao revogado de 1973) para outras demandas – não necessariamente possessórias. Inobstante a abertura da análise processual, que realizamos nesta obra jurídica, mantivemos o enfoque principal e primordial, quais sejam: (a) tratar da POSSE e das AÇÕES POSSESSÓRIAS, e (b) do INSTITUTO DO USUCAPIÃO, este em suas duas vertentes: 1) USUCAPIÃO JUDICIAL e 2) USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. 


			Mais uma vez, (re)lembramos que as considerações que apontamos em relação ao tratamento da POSSE também são atinentes ao Usucapião, pois o tratamos com pontos de destaques nesta obra jurídica, o que ficará claro quando da abordagem própria da matéria, inclusive em relação à possibilidade de ser manejado em duas vertentes: (a) Usucapião Judicial e (b) Usucapião Extrajudicial, pois são modalidades aplicáveis a todas espécies, inclusive em relação à propriedade compartilhada/multipropriedade e na propriedade referente ao Direito de Laje, que são modalidades novas inseridas no rol dos Direitos reais. 


			A amplitude e o real alcance do Usucapião toma por base a existência da posse, pois ela transforma de forma originária (pela prescrição aquisitiva), mediante o preenchimento de determinados requisitos, uma posse em propriedade, ou, como diz a doutrina italiana: “L’usucapione è un istituto giuridico che consente a un individuo di acquisire la proprietà di un bene (solitamente un bene immobile o mobile) attraverso il possesso continuato e ininterrotto di quel bene per un periodo di tempo specifico, definito dalla legge”.2


			DA FORMA RELATIVA À DIVISÃO DA MATÉRIA TRATADA NESTA OBRA JURÍDICA – De outra banda, para ampliar e facilitar mais o entendimento do consulente sobre o instituto da posse, apresentamos, por meio de ANEXOS, quadros comparativos de artigos do Código Civil de 2002 e do Código Civil de 1916, atinentes ao instituto da posse. Inserimos, também, por meio de ANEXOS, quadro dos artigos do Código de Processo Civil (tanto o de 2015, como o de 1973) com relação à matéria possessória e matéria referente ao instituto do Usucapião. No que diz respeito ao instituto do Usucapião, fizemos uma abordagem ampla e consistente, inclusive, tecendo considerações sobre o Direito Comparado (Direito Estrangeiro). A abordagem pode ser verificada pelo Capítulo III, que optamos, para manter uma melhor sintonia com o objetivo da obra, por dividir entre os Institutos de POSSE e do USUCAPIÃO.


			A presente obra jurídica foi trabalhada/desenvolvida de forma a torná-la de fácil consulta e com abrangência geral sobre os tópicos pesquisados/estudados. A obra é desenvolvida por meio de seis capítulos (e mais dois complementares: Capítulo III-A e Capítulo V-B, assim como vários ANEXOS), os quais estão assim distribuídos:


			No Capítulo I, apontamos e estudamos os aspectos históricos da posse no Brasil. Este capítulo teve por escopo apontar os principais marcos históricos da posse nos primórdios do Brasil até o advento do Código Civil de 1916, quando a matéria passou a ser tratada pelo campo dos direitos reais. Inegavelmente, o conhecimento histórico relativo, especificamente às questões possessórias, é de suma relevância para o conhecimento do desenvolvimento da evolução da POSSE e do USUCAPIÃO, tanto no DIREITO BRASILEIRO, como no DIREITO COMPARADO (DIREITO ALIENÍGENA). 


			No Capítulo II, tecemos considerações sobre a posse e os direitos reais e a posse e suas controvérsias jurídicas. Dessa forma, neste capítulo, o assunto posse terá vários desdobramentos, partindo da questão conceitual até as Teorias da Posse e, ainda, sobre a função social que deve ter a posse, principalmente em razão da Constituição Federal de 1988, bem como o enfoque dado pela legislação extravagante. No que diz respeito ao cumprimento de uma função social, é em decorrência de que tal condição é exigida da propriedade e isto é, inclusive, condição imposta por meio de dispositivo constitucional.


			No Capítulo III, desenvolvemos o estudo da posse e sua classificação doutrinária e legal. Destacamos, neste capítulo, a posse e os efeitos que ela produz em relação aos frutos e às benfeitorias. Ainda, abrimos o Capítulo III-A, para tratar dos seguintes institutos de Direitos Reais: propriedade compartilhada – multipropriedade (e incluímos o time-sharing, ou timeshare); Direito de Laje e Solo Criado. 


			No Capítulo IV, apresentamos uma análise completa e sistemática sobre os meios da aquisição e, na contrapartida, de perda da posse e, por derradeiro, os efeitos que a posse gera. 


			No Capítulo V, desenvolvemos alentado estudo sobre as mais diversas ações destinadas à proteção da posse, com forte embasamento no pensamento doutrinário e, pontualmente, com reforço jurisprudencial em relação ao assunto em comento. Com o estudo realizado neste capítulo, completamos a análise de ordem doutrinária dos institutos jurídicos da POSSE e do USUCAPIÃO.


			No Capítulo VI, compilamos importantes informações concernentes à aplicação prática do Código de Processo Civil de 2015 (e, quando o caso, também o de 1973), tudo com o escopo de possibilitar ao consulente uma rápida e direta consulta/pesquisa sobre variados itens processuais abordados nesta obra jurídica, mais precisamente, sobre o Processo de Conhecimento.


			Pontualmente, quando o caso, com referência a cada capítulo citado, também trabalhamos com matéria relativa aos institutos do Usucapião e, do mesmo modo, fizemos um estudo/apresentação do tratamento que a Posse e o Usucapião gozam no Direito Brasileiro e no Direito Comparado; deste último tópico, buscamos apresentar, ainda que pontualmente, como a matéria é tratada nos seus aspectos materiais e processuais.


			Por fim, com o firme propósito de tornar esta obra uma referência para todos que buscam o conhecimento sobre os institutos jurídicos relativos à matéria atinente à POSSE e, do mesmo modo, à matéria atinente ao USUCAPIÃO, é que destacamos, de forma bem pontual, por meio do Capítulo VI, vários itens relativos ao Direito Processual Civil (CPC de 2015), mais precisamente sobre o Processo de Conhecimento. 


			No ANEXO A, apresentamos um quadro comparativo dos artigos do Código Civil de 2002 e do Código Civil de 1916, todos atinentes à parte específica da matéria possessória, o que facilitará sobremaneira a compreensão do consulente sobre a matéria. 


			Ainda, tomando por base o contido no mesmo ANEXO A, procedemos numa fragmentação, via dos ANEXOS B, C e D, nos quais destacamos, respectivamente (ANEXOS B e C), os artigos do Código Civil de 1916 (sobre matéria possessória) que não foram acolhidos pelo Código Civil de 2002, como também destacamos os artigos do Código de Processo Civil (tanto o de 2015, como o de 1973), relativos às ações de cunho possessório, inclusive aquelas que, embora não específicas, também podem ser utilizadas pelo possuidor para defesa de sua posse, desde que violada ou com veementes indícios de que será violada. 


			Por derradeiro, ainda com o firme propósito de apontar matéria atinente aos Direitos Reais, procedemos na inclusão dos ANEXOS E e F, respectivamente, tratando da legislação sobre multipropriedade e do time-sharing, e, por fim, do Provimento do Conselho Nacional de Justiça – CNJ n.º 65, tratando do Usucapião Extrajudicial; e, para compor a análise completa de novos institutos de Direitos Reais, que poderão ser objetos de ações possessórias e até mesmo de ações de Usucapião, procedemos nos seguintes enfoques: a) propriedade compartilhada; b) time-sharing; c) direito de lage; d) solo criado.


			DA FORMA RELATIVA À DIVISÃO DO TRABALHO E DO ALCANCE DAS MATÉRIAS TRATADAS NESTA OBRA – Em cada momento, e no devido tempo, a POSSE e o USUCAPIÃO serão apresentados e estudados naquilo que tem de maior relevância e de consequência prática e jurídica. Os capítulos desenvolvidos (bem como os Anexos) englobam a matéria possessória e o Usucapião de forma integral, o que torna esta obra (pelo menos é o que almejamos) de grande valia para todos aqueles que buscam estudar/conhecer os principais efeitos e consequências jurídicas advindas dos institutos jurídicos da posse e do Usucapião.


			Deixamos, por oportuno, registrado que nosso propósito com a presente obra jurídica foi o de proceder numa abordagem do modo mais abrangente e coerente possível em relação a cada um dos tópicos destacados e abordados nesta obra e assim procedemos para torná-la mais versátil e, ao mesmo tempo, útil para todos aqueles que queiram conhecer (e aplicar nas questões práticas) os institutos da posse e do Usucapião em todos os seus contornos legais, doutrinários e jurisprudencial.


			





				

					1  Consta de comentário, inserido nos anais do Congresso Nacional, sobre o Código Civil de 2002: “O novo Código Civil adotou a palavra “usucapião no gênero feminino, que não é usual, mas também correta, já que são admitidas as duas formas no vernáculo”.


				


				

					2  Tradução livre. A Usucapião é uma instituição jurídica baseada na posse contínua e pacífica de bens alheios por determinado período de tempo, após o qual o possuidor adquire o direito de propriedade sobre esses bens. 


				


			


		




		

			CONSIDERACIONES INICIALES3


			EL TRATAMIENTO DE LAS CUESTIONES DE POSESIÓN Y USUCAPION OBJETO DEL LIBRO Y ASUNTOS CONEXOS


			POSESIÓN – La posesión es reconocida – tanto por la doctrina nacional, como por la doctrina del derecho extranjero (Derecho Comparado), principalmente en aquellos países que siguieron los principios del Derecho Romano (Derecho Civil) –, como una de las instituciones de Derecho de los más debatidos y controvertidos, máxime porque surge de una relación de carácter fáctico, aunque, lógicamente, con repercusiones de carácter jurídico. La propia inclusión de la posesión en el ámbito de los derechos reales es también objeto de acaloradas discusiones doctrinales.


			Para orientar la cuestión, siguiendo en parte un camino similar al seguido por otros estudiosos, se procedió en el presente estudio del instituto de la posesión con el objetivo de hacerlo más claro y conciso y, por tanto, para el pleno desarrollo de la Al respecto, centramos el estudio, principalmente, en las normas contenidas en el Código Civil de 2002 (Ley nº 10.406, de 10 de enero de 2002, VIGENTE) y en el Código Civil de 1916 (Ley nº 3.071, de 1 de enero de 1916 – REVOCADO), así como, en lo que respecta a cuestiones puramente procesales, por el Código de Procedimiento Civil de 2015 (Ley n° 13.105, de 16 de marzo de 2015, VIGENTE) y por el Código de Procedimiento Civil de 1973 (Ley N° 5.869, 11 de enero de 1973, REVOGADO).


			En el estudio realizado, como se comprobará a lo largo de este trabajo, tuvimos cuidado de señalar los diversos matices relativos a las cuestiones jurídicas, doctrinales y jurisprudenciales de cómo funciona el instituto de posesión y, asimismo, el instituto de posesión adversa. son presentados. Si bien optamos por desarrollar los temas con la aplicación de una metodología muy diferente a otras obras del género, no dejamos de abordar todas las cuestiones, complejas o no, que involucran el instituto de la posesión y la posesión adversa.


			USUCAPION – He aquí una breve digresión sobre el instituto de USUCAPION, que es un instituto jurídico complejo y de naturaleza controvertida; se trata de un conocimiento, casi general, de la población, aunque ésta, por regla general, no sea plenamente consciente del alcance y profundidad del asunto, así como de sus consecuencias; pero, digamos, la doctrina y la jurisprudencia también tratan el instituto de la posesión adversa como un tema controvertido y turbulento.


			Como la USUCAPION usucapio es, conceptualmente, la forma de adquirir un bien en forma no derivativa (es una adquisición originaria) y que debe cumplir con las condiciones y requisitos previstos/definidos en la Ley, es por ello que suscita controversias/ controversias, principalmente por su fundamento y por ser un medio original (y no derivado) de adquirir bienes. Es posesión que se transmuta en propiedad, o como dice la doctrina italiana: “[...] la usucapione fa si il posesión diventi proprietà” (La posesión adversa convierte la posesión en propiedad). Por ahora sólo informamos sobre el asunto, su complejidad y efectos jurídicos y prácticos serán discutidos en el transcurso de este oba legal, cuando todos los puntos y ángulos sean debidamente abordados/trabajados.


			LA TÉCNICA UTILIZADA PARA DESARROLLAR ESTE TRABAJO – Teniendo en cuenta que este trabajo se basó, en parte, en estudios que desarrollamos en el Postgrado, lato sensu, de Derecho Empresarial en relación con la cuestión posesoria y sus consecuencias, también con sesgos centrados. sobre el instituto de USUCAPION, es que para elaborarlo utilizamos la técnica de la investigación legislativa y bibliográfica, principalmente las disposiciones legales de los Códigos Civiles de 2002 (vigente) y el de 1916, que, aunque derogados, aún diseñaban sus efectos debidos. a lo contenido en el artículo 2.028, del vigente Código Civil; También fundamentamos el estudio de la posesión y USUCAPION en los Códigos Procesales Civiles de 2015 y 1973, cuando son relevantes para el tema desarrollado y, finalmente, en las disposiciones de la legislación infraconstitucional y en las investigaciones desarrolladas tanto en el ámbito doctrinal como en el ámbito jurisprudencial.


			Además de todos los medios mencionados anteriormente que utilizamos para realizar este trabajo, otro factor que contribuyó en gran medida a su realización fue nuestro conocimiento teórico y práctico del tema, ya que trabajamos con la materia de Derecho de Propiedad, Posesión y USUCAPION durante varios años, tanto como abogado público (en este caso como Abogado del Unión, parte de la Carrera Jurídica de la Procuraduría General de la República -AGU-, y en su carácter de Procurador (jefe) – Seccional de la Unión), así como Profesor de Educación Superior (actividad realizada en dos Facultades de Derecho de Universidades de Santa Catarina) y, actualmente, como abogado privado en Florianópolis-SC, siendo socio fundador de la Oficina Beltrão de Vargas, Teixeira & Salvi – Abogados Asociados (www.bvtsadvogados.com.br).


			EL GRADO DE COMPLEJIDAD DE LA MATERIA RELATIVA A LA POSESIÓN Y LA USUCAPION – La cuestión de la posesión siempre ha sido tratada por los estudiosos como una cuestión sumamente ardua y compleja y su análisis exigía, como todavía lo exige, preguntas variadas y, por otra parte, efectos variados. Los efectos que genera la posesión y sus mecanismos de protección son fundamentales para la perfecta comprensión y aplicación, incluida la práctica, de la materia.


			Saber si la posesión es o no cuestión de derecho y más aún, si es cuestión de derecho real, es un tema que concierne a los efectos de la posesión misma y esto fue objeto de un cuidadoso análisis en el transcurso de este trabajo. No perdemos de vista, por otra parte, la noción (y comprensión) precisa de lo que resulta la propiedad en beneficio de la comunidad, dado que funciona como un instrumento para modelar la paz social, en tanto permite la regularización jurídica de Cuestiones que nacen únicamente de situaciones fácticas.


			Destacamos, en este trabajo, cuestiones como la propiedad y qué efectos jurídicos se derivan de cada situación y, al mismo tiempo, como el mismo marca –aunque no incluido “formalmente” – la lista de Derechos Reales, encabezada por la Propiedad, que es Derecho Real por Excelencia.


			Aún sin aparecer expresamente como un Derecho Real, la POSESIÓN gravita en torno a él y esto se desprende del tratamiento que le da el Código Civil de 2002 (vigente), como también ocurrió a través del Código Civil de 1916 (derogado), y esto se “percibe” “ incluso por el profano en materia de derecho, lo que, como proclamó Ihering, repercute en la “visibilidad de la propiedad”, ya que el POSEDOR es visto como si fuera dueño del bien (mueble o inmueble) que se encuentra en su poder.


			Además, en el campo de las “controversias” que involucran la naturaleza de la posesión, abordamos, con énfasis, tres cuestiones que aún generan entendimientos disonantes por parte de los juristas, a saber: (a) El cumplimiento de la función social de la posesión, en igualdad de condiciones. medida con una función social que debe cumplir la propiedad, que surge de un mandamiento plasmado en la Constitución Federal de 1988 y en la legislación infraconstitucional; b) La procedencia de la protección anticipada en materia posesoria, siempre que ya no se apoye en el rito especial de las acciones posesorias; y c) La cuestión relativa a la acción por inmisión de posesión, que, contrariamente a lo que algunos predican juristas, no se trata de un asunto tramitado en el ámbito de las acciones posesorias sino de una acción de carácter petitorio, por tanto de carácter común.


			Realizamos, por otra parte, un análisis completo de todos los artículos del vigente Código Civil de 2002, así como, comparativamente (cuando corresponda), de los artículos del derogado Código Civil de 1916, y con ello logramos que este trabajo tuviera un alcance general sobre todos los mandamientos del derecho sustantivo que conciernen a la posesión. En este mismo camino, seguimos los artículos del Código de Procedimiento Civil de 2015 (así como del Código de 1973), en materia de acciones de defensa de posesión.


			Sin embargo, al centrarnos en la aplicación del Código de Procedimiento Civil, destacamos también los puntos fundamentales que pueden ser utilizados para acciones que no sean exclusivamente posesorias. En este aspecto particular procedemos, de hecho, en un análisis general, aunque no exhaustivo., el uso del Código de Procedimiento Civil (centrándose en el vigente en 2015, pero haciendo referencia al derogado de 1973) para otras demandas –no necesariamente posesorias. A pesar de la apertura del análisis procesal que realizamos en este trabajo jurídico, mantuvimos el enfoque principal y primario, a saber: (a) Tratar de la POSESIÓN y ACCIONES POSSESORIAS, y (b) El INSTITUTO USUCAPION, esto en sus dos vertientes.: 1) USUCAPION JUDICIAL y 2) USUCAPION EXTRAJUDICIAL.


			Una vez más (re)recordamos que las consideraciones que señalamos en relación al tratamiento de la POSESIÓN también están relacionadas con la USUCAPION, ya que tratamos las mismas con puntos destacados en este trabajo jurídico, que quedarán claros al abordar el asunto en sí, incluyendo en cuanto a la posibilidad de ser tratados en dos vertientes: (a) USUCAPION Judicial y (b) USUCAPION Extrajudicial, por ser modalidades aplicables a todas las especies, incluso en relación con la Propiedad Compartida/Multipropiedad y, también, en la propiedad referida a la Derecho de Losa, que son nuevas modalidades incluidas en la lista de Derechos Reales.


			La amplitud y el alcance real de la prescripción adquisitiva se funda en la existencia de la posesión, ya que se transforma de manera originaria (por prescripción adquisitiva), mediante el cumplimiento de ciertos requisitos, una posesión en propiedad, o como dice la doctrina italiana: L’usucapione è un istituto giuridico che consente a un individuo di acquisire la proprietà di un bene (solitamente un bene immobile o mobile) attraverso il possesso continuato e ininterrotto di quel bene per un La prescripción adquisitiva es una institución jurídica basada en la posesión continua y pacífica de los bienes ajenos durante un cierto período de tiempo, transcurrido el cual el poseedor adquiere el derecho de propiedad sobre estos bienes.


			RELATIVA A LA DIVISIÓN DE LA MATERIA TRATADA EN ESTE TRABAJO JURÍDICO – Por otro lado, para ampliar y facilitar la comprensión del consultor sobre el instituto de la posesión, presentamos, a través de ANEXOS, cuadros comparativos de artículos del Código Civil de 2002 y del Código Ley Civil de 1916, relativa a la institución de la posesión. También insertamos, a través de ANEXOS, un cuadro de artículos del Código de Procedimiento Civil (tanto de 2015 como de 1973) en relación con la materia posesoria y la materia referida al instituto de prelación. En lo que respecta al instituto de posesión adversa, adoptamos un enfoque amplio y consistente, incluyendo consideraciones sobre el Derecho Comparado (Derecho Extranjero). El enfoque puede ser verificado por el Capítulo III (que elegimos, para mantener una mejor armonía con el objetivo de la Obra), dividido entre los Institutos de POSSE y USUCAPION.


			Este Trabajo Jurídico fue diseñado/desarrollado con el fin de que sea de fácil consulta y con una cobertura general de los temas investigados/estudiados. El trabajo se desarrolla a través de 6 (seis) Capítulos (y 2 adicionales: Capítulo III-A y Capítulo V-B, así como varios ANEXOS), los cuales se distribuyen de la siguiente manera:


			En el Capítulo I señalamos y estudiamos los aspectos históricos de la propiedad en Brasil. Este Capítulo tuvo como objetivo señalar los principales hitos históricos de la propiedad en los inicios de Brasil hasta la aparición del Código Civil de 1916, donde la cuestión pasó a ser tratada en el campo de los derechos reales. Sin lugar a dudas, el conocimiento histórico relacionado, específicamente, con las cuestiones posesorias, es de suma relevancia para comprender el desarrollo de la evolución de la POSESIÓN y la USUCAPION, tanto en el DERECHO BRASILEÑO como en el DERECHO COMPARADO (LEY ALIENIGINA). En el Capítulo II, hacemos consideraciones sobre la propiedad y los derechos reales y también la propiedad y sus controversias jurídicas. Así, en este Capítulo, el tema de la posesión tendrá varios desarrollos, partiendo de la cuestión conceptual hasta las Teorías de la Posesión y, también, de la función social que debe tener la posesión, principalmente debido a la Constitución Federal de 1988, así como a el foco dado por una legislación extravagante. En lo que respecta al cumplimiento de una función social, es porque tal condición se exige a la propiedad y ésta es incluso una condición impuesta mediante una disposición constitucional.


			En el Capítulo III desarrollamos el estudio de la posesión y su clasificación doctrinal y jurídica. En este Capítulo destacamos la propiedad y los efectos que produce en relación a frutos y mejoras.


			Además, abrimos el Capítulo III-A, para tratar de los siguientes institutos de Derechos Reales: Propiedad Compartida – Multipropiedad (e incluimos el Tiempo Compartido, o Tiempo Compartido); Derecho a Losa y Suelo Creado.


			En el Capítulo IV presentamos un análisis completo y sistemático de los medios para adquirir y, a cambio, perder la posesión y, finalmente, los efectos que genera la posesión.


			En el Capítulo V desarrollamos un extenso estudio sobre las más diversas actuaciones encaminadas a proteger la posesión, con una fuerte base en el pensamiento doctrinal y, en ocasiones, con refuerzo jurisprudencial en relación con el tema en discusión. Con el estudio realizado en este Capítulo completamos el análisis doctrinal de los institutos jurídicos de POSSE y USUCAPION.


			En el Capítulo VI, recopilamos información importante sobre la aplicación práctica del Código de Procedimiento Civil de 2015 (y, en su caso, también el de 1973), todo con el objetivo de que el consultor pueda consultar/investigar de forma rápida y directa sobre diversos puntos procesales. abordado en este trabajo jurídico, más precisamente sobre el Proceso del Conocimiento.


			Ocasionalmente, cuando corresponde, con referencia a cada Capítulo mencionado anteriormente, también trabajamos con cuestiones relativas a los institutos de USUCAPION y, de la misma manera, hicimos un estudio/presentación del tratamiento que la Posesión y la USUCAPION gozan en el Derecho brasileño y en Ley comparativa; En este último tema buscamos presentar, aunque puntualmente, cómo se trata el asunto en sus aspectos materiales y procesales.


			Finalmente, con el firme propósito de hacer de esta obra una referencia para todos aquellos que buscan conocimiento sobre los institutos jurídicos relacionados con la materia relativa a la POSESIÓN y, asimismo, con la materia relativa a la USUCAPION, destacamos, de manera muy específica, a través del Capítulo VI, varios artículos relacionados con el Derecho Procesal Civil (CPC 2015, más precisamente sobre el Proceso de Conocimiento).


			En el ANEXO A presentamos un cuadro comparativo de los artículos del Código Civil de 2002 y del Código Civil de 1916, todos ellos relativos a la parte concreta de la materia posesoria, lo que facilitará enormemente la comprensión de la materia por parte del consultor.


			Además, a partir de lo contenido en el mismo ANEXO A, se procede de forma fragmentada, a través de los ANEXOS B, C y D, donde destacamos, respectivamente (ANEXOS B y C), los artículos del Código Civil de 1916 (sobre posesión materias) que no fueron aceptadas por el Código Civil de 2002, como también destacamos los artículos del Código de Procedimiento Civil (tanto de 2015 como de 1973), relativos a las acciones posesorias, incluidas aquellas que, aunque no específicas, también pueden ser utilizadas por el poseedor defender su posesión, siempre que sea violada o haya indicios vehementes de que será violada.


			Finalmente, aún con el firme propósito de señalar cuestiones relativas a los Derechos Reales, se procede a la inclusión de los ANEXOS E y F, que tratan respectivamente de la legislación sobre Multipropiedad y Tiempo Compartido, y, finalmente, la Disposición del Derecho Nacional. Consejo de Justicia – CNJ nº 65, sobre Usucapión Extrajudicial; y, para componer el análisis completo de las nuevas instituciones de Derechos Reales, que pueden ser objeto de acciones posesorias e incluso de USUCAPION, procedemos con los siguientes enfoques: a) Propiedad Compartida; b) Tiempo Compartido; c) Derecho de Lage, y, d) Suelo Creado.


			RELACIONADOS CON LA DIVISIÓN, TRABAJO Y ALCANCE DE LAS MATERIAS TRATADAS EN ESTE TRABAJO – En cada momento, y en su momento, POSESIÓN y USUCAPION serán presentadas y estudiadas en los términos de lo más relevante y de consecuencia práctica y jurídica. Los Capítulos desarrollados (así como los Anexos) cubren íntegramente la materia de posesión y usucapencia, lo que hace que este trabajo (al menos eso esperamos) de gran valor para todos aquellos que busquen estudiar/conocer los principales efectos jurídicos y consecuencias derivadas de las instituciones jurídicas de posesión y posesión adversa.


			Hacemos constar que nuestro propósito con este trabajo jurídico fue abordar de la manera más integral y coherente posible cada uno de los temas resaltados y abordados en este trabajo y lo hemos hecho para hacerlo más versátil y, al mismo tiempo, útil para todos aquellos que quieran conocer (y aplicar en materia práctica) los institutos de posesión y posesión adversa en todos sus contornos jurídicos, doctrinales y jurisprudenciales.
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			CAPÍTULO I


			Ingressar no complexo campo do direito transmite a sensação de que estamos numa 

praia vazia, embora lá estejamos protegidos pela presença permanente de um farol!... 


			(Cláudio Teixeira de Oliveira)


			1. ASPECTOS HISTÓRICOS DA POSSE NO DIREITO BRASILEIRO


			Sumário: 1.1 Introdução. 1.2. A posse em razão das conquistas das coroas portuguesa e espanhola 1.3. As sesmarias e a colonização do Brasil. 1.4. A regularização das posses imobiliárias no Brasil. 1.5. Implantação do registro de terras (registro paroquial ou do vigário) no Brasil. 1.5.1. “Síntese histórica da formação territorial do Brasil”. 1.6. Apontamentos complementares sobre a questão fundiária no direito brasileiro. 1.7. Breves apontamentos sobre a situação das terras devolutas em relação à União. 1.8. Alguns apontamentos sobre a atual questão fundiária no Brasil. 1.9. Explicações finais sobre os tópicos abordados no capítulo 


			1.1. Introdução 


			O conhecimento, ainda que perfunctório, de pontos históricos da matéria possessória torna-se necessário para que, acompanhando a evolução, tenhamos o necessário discernimento para fins de verificação daqueles tópicos que foram pinçados pelo legislador por ocasião da elaboração do Código Civil (tanto o de 1916, como o atual, de 2002), assim como do Código de Processo Civil (no caso, o de 1939, o de 1973 e o de 2015).


			Sabido é, hodiernamente, que as terras do Brasil decorreram de apossamento, por meio de ocupação originária, como res nullius – já que não tinham qualquer dono,4 salvo os povos primitivos habitantes da terra, no caso os índios, o que não foi considerado pelos conquistadores portugueses, assim como também era o que ocorria com outros povos conquistadores em relação aos “conquistados”, tudo em razão do ius ocupandi agrum publicum, isto é, o direito de posse das terras conquistadas.


			O enfoque a ser tratado neste capítulo é o de possibilitar um estudo das situações fáticas e jurídicas, sob o prisma dos direitos reais imobiliários, da questão da ocupação e das concessões de posse das terras brasileiras, as quais pertenciam à coroa portuguesa e, após a Proclamação da Independência do Brasil, ao governo imperial do Brasil. Assim era em razão do apossamento (“descobrimento”) levado a cabo por Portugal.


			1.2. A posse em razão das conquistas das coroas portuguesa e espanhola 


			Portugal e Espanha partiram, especialmente no século XV, para conquistas de além-mar, e com isso se fez necessário que adotassem algumas regras para se protegerem, mutuamente, na tomada de posse – com direitos originários – sobre as novas terras ocupadas por seus prepostos, isto é, pelos denominados capitães, os quais tomavam posse das terras “descobertas” em nome dos seus soberanos. 


			Antes da chegada efetiva dos portugueses em solo brasileiro, quando vieram tomar posse das terras em nome do rei de Portugal,5 os espanhóis passaram a ter uma marcante influência no continente americano, graças ao aporte de Cristóvão Colombo à América, que historicamente consta como tendo sido “descoberta” em 12 de outubro de 1492, quando, do alto da caravela Pinta, Rodrigo de Triana, que fazia parte da expedição de Colombo, avistou terra. 


			Portugal, por sua vez, não podia ficar inerte e possibilitar que a Espanha se apossasse todas as terras do novo Continente e, por isso, mandou sua expedição para o Brasil – que, logicamente, e assim retrata a história, ainda não era “apossado”, ou, em outros termos, “descoberto” – e, sob o comando de Pedro Álvares Cabral, a nova terra foi devidamente conquistada em razão de sua “descoberta” em 22 de abril de 1500. 


			Portugueses e espanhóis já tinham suas preferências sobre as novas conquistas de territórios, e a prova disto é a bula papal, conhecida como bula inter-coetera, de 1493, e, após, o Tratado de Tordesilhas6, elaborado em 1494. 


			Os chamados impérios coloniais – e este foi o caso do Brasil – surgiram desses “descobrimentos”, embora, como se deu com o Brasil, não tenha ocorrido um descobrimento na acepção lata da palavra, e sim uma simples tomada de posse e respectiva ocupação das terras, já habitadas pelos silvícolas, em nome da coroa portuguesa. 


			Desse “descobrimento”, originou-se o surgimento de uma nova colônia para a coroa portuguesa; inegavelmente os “descobrimentos” foram, por assim dizer, de fundamental consequência política e de ordem financeira, e, a partir deles, a história passou a tomar outro curso, haja vista que novas rotas marítimas foram descobertas e, com isso, o antigo Império Romano do Oriente – que tinha por capital Constantinopla, que, em 1453, foi conquistada pelos turcos otomanos, liderados por Maomé II – perdeu sua importância como sendo a única rota que possibilitava o comércio pelo Mediterrâneo. 


			Foi com a queda de Constantinopla que as navegações passaram, principalmente as portuguesas e espanholas, a ter novo curso, haja vista a necessidade de uma nova rota alternativa para a navegação com destino ao Oriente. 


			A mudança de percurso sofrida pelas novas descobertas, ou simples tomada e ocupação de terras – como se deu com o Brasil –, mudou as feições do mundo até então dominado pelos povos da Antiguidade, e os novos rumos tiveram como marcos o descobrimento, por Bartolomeu Dias, do chamado “Cabo das Tormentas”, em 1488, e, por outro lado, com Vasco da Gama, que, em 1498, chegou até Calicut, na Índia, o que possibilitou o conhecimento de uma nova rota de navegação; com isso, ficou em plano secundário Constantinopla, antes Bizâncio e atual Istambul7 – cidade que é “frente e fundo” de dois continentes, de um lado o Continente Ocidental e de outro o Continente Oriental, pois parte fica na Europa e parte fica na Ásia. 


			O Brasil despontou dessa “turbulência”, e, desde o início, suas terras foram ocupadas de forma originária pela coroa portuguesa, haja vista que não foram respeitados nem reconhecidos os direitos imemoriais dos índios sobre elas. Aliás, os povos indígenas eram tidos como primitivos e hereges e, em razão disso, necessitavam ser evangelizados para terem suas almas salvas e, assim, poderem ingressar nos reinos do céu. “Eram, na visão da época, gentios, incrédulos e, portanto, indignos da posse da terra dada por Deus aos homens de bem”,8 em razão dos dogmas da Igreja Católica Apostólica Romana. 


			A primeira fase de ocupação das terras do Brasil deu-se em caráter público, pois tinha como destinatário a figura do soberano, que se “confundia”, na propriedade e posse dos bens, com o próprio reino, e, somente mais tarde, é que passaram – pelas sesmarias9 e capitania hereditárias – a ter o caráter de terras privadas, mas isso somente se dava com a “graça” do soberano. Essas modalidades de “transferência” das propriedades e posse, representavam, na verdade, no início, no “surgimento” de pequenos feudos instituídos em solo brasileiro, objetivando a colonização e o desenvolvimento da nova terra. 


			Aliás, com relação ao apontado na parte final do anterior parágrafo, aponta Marcos Alcino de Azevedo Torres: “Interessante apontar que todas as atrocidades realizadas contra os povos (inclusive contra os nativos ‘selvagens’ para a cultura predominante) das terras conquistadas, por vezes até dizimando-os, e todas as apropriações que daí resultavam, tinham como sustentáculo uma Bula (título, no sentido de instrumento e também no sentido de modo de aquisição) da Igreja Católica, através de sua autoridade máxima, o Papa, considerado como representante de Deus na Terra. Para a Igreja – sob a justificativa de catequização e conversão dos gentios (nativos ou não) ao cristianismo – e para os reis, o domínio da terra conquistada através da outorga que a Igreja concedia, era uma verdadeira troca de favores.”10


			A bem da verdade, registramos, toda conquista do solo americano motivou a tomada das terras dos habitantes primitivos em prol do império do conquistador. O que aconteceu, entretanto, no Brasil, é que a resistência contra o apossamento das terras praticamente não existiu, pois os índios não tinham a ideia de uma posse própria e exclusiva das terras, mesmo porque, via de regra, não se fixavam muito tempo num só lugar, ainda que permanecessem localizados dentro da mesma área geográfica. 


			Os portugueses fizeram, então, à época do “descobrimento do Brasil”, o que era praxe entre os conquistadores, isto é, o apossamento das terras – e demais riquezas – em favor do imperador ou rei. Assim, pois, “nasceu” o Brasil. 


			1.3. As sesmarias11 12 13 e a colonização do Brasil 


			O começo da história da posse de terras no Brasil ocorreu, originariamente, em forma de ocupação. Tal modalidade de ocupação tanto decorre de uma relação puramente originária, ou seja, a aquisição da posse, como, até mesmo, da propriedade, em relação àquelas coisas que nunca tiveram donos, no caso as denominadas res nullius, como, em situações outras, em razão do abandono, formal e intencionalmente, pelo seu anterior possuidor, podendo ser tão somente possuidor, ou, também, possuidor e proprietário, o que decorre da denominada res derelicta. 


			Para os portugueses, como visto, as terras apossadas eram res nullius e, assim sendo, realizaram uma ocupação de forma originária, o que foi feito em nome do rei D. Manuel I, que reinava, à época do “descobrimento” do Brasil, em Portugal. 


			Sabemos, e disso também nos dá conta a doutrina sobre questões agrárias, como bem retratam Paulo Tadeu Haendchen e Remôlo Letteriello, que – em síntese ao que aludimos alhures –, “a história da propriedade imobiliária brasileira tem seu ponto primordial com a posse da terra pelo descobridor, em 1500, o que equivale dizer que todas as terras da nação eram de domínio público”. 


			Destacando, ainda, os autores, “que o domínio privado, por seu turno, constituiu-se inicialmente pelas doações e benemerências da Coroa Portuguesa àqueles que primeiro por aqui aportaram. Essas doações visavam, sobretudo, interessar os súditos Ada Coroa para a ocupação da terra recém-descoberta. Contudo, eram reguladas por leis portuguesas, de onde se tira a conclusão que a história legal da nossa propriedade retrocede à época anterior ao descobrimento, que, como muitos autores registram, não passou de ocupação efetiva da terra que já se sabia existente, tanto que foi objeto de divisão entre Portugal e Espanha, pelo Tratado de Tordesilhas de 1494. Ocorre que pela ocupação portuguesa resultou a aplicação em nosso território apenas de leis lusitanas, definitivamente efetivadas após a nossa independência”. 14 


			Pertencentes, como de fato pertenciam, as terras do Brasil à coroa portuguesa, havia, no entanto, urgência de colonizar as terras de além-mar; para isso, tinha que ocorrer uma forma sui generis de entregá-las à exploração privada, sem que o rei viesse a perder o direito a elas, muito embora os “administradores” pudessem exercer total poderio sobre as glebas recebidas, inclusive as dividindo em pequenos feudos. Daí, pois, o surgimento das sesmarias e das capitanias hereditárias. 


			Neste contexto, o donatário, embora tivesse a posse plena da terra, estava sujeito à reversão dela, por ordem do rei, à coroa portuguesa. A reversão podia ocorrer a qualquer tempo. Em princípio era, então, o donatário, na verdade, um “administrador” das terras recebidas, ainda que com bastante poder exercido sobre sua capitania, que foi implantada no Brasil, em 1532, e que vigorou até 17 de julho de 1822, quando, ao que consta, por meio de uma Resolução – de n.º 76, atribuída a José Bonifácio de Andrade e Silva – passou a vigorar, para esse regime, uma nova sistemática de apropriação de terras, tendo esta se estendido até o advento da Lei de Terras de 1850, que reconheceu os sistemas antigos e, também ratificou formalmente o regime da terra, inclusive sendo instituído que a forma de aquisição de terra somente se daria por meio de compra.


			As capitanias eram, nas palavras de Darcy Ribeiro, “distribuídas a grandes senhores, agregados ao trono e com fortunas próprias para colonizá-las, constituíram verdadeiras províncias. Eram imensos quinhões com dezenas de léguas encrestadas sobre o mar e penetrando terra adentro até onde topassem com a linha das Tordesilhas”.15


			Embora continuasse a pertencer à coroa portuguesa o verdadeiro domínio sobre as terras dadas em sesmaria, os possuidores,16 no caso os denominados sesmeiros, acharam meios de ampliar seus “feudos”, pois, com amparo em brechas legais, ampliavam consideravelmente suas glebas com base nos chamados “testas-de-ferro”, os quais recebiam concessões de terras públicas que, na verdade, se destinavam para integrar a posse de um único senhor que já possuía vasta extensão de terras públicas. Esse era um dos “artifícios” dos quais se valia o sesmeiro para aumentar suas posses sobre as terras tupiniquins. 


			Por fim, arrematando, para deixar sedimentado o que representou (e, transpondo a barreira do tempo, ainda continua) a questão inicial fundiária das posses no Brasil, consoante estudo levado a cabo, decorrente de rigorosa pesquisa comparativa, por Warren Dean, “o tamanho da sesmaria fora em geral limitado a não mais que uma légua quadrada (43,56 km ²) em regiões adequadas à agricultura. Para os notáveis rurais, isso parecia uma benesse insignificante e frequentemente reivindicavam direitos sobre diversas sesmarias mediante testas-de-ferro ou parentes. A prática era comum também entre funcionários da Coroa, que não estavam qualificados a solicitar concessões mas consideravam natural valer-se de seus cargos para obtê-las”.17 


			Assim se deu o início da posse (e até mesmo o início da propriedade) sobre bens imóveis no direito brasileiro, situação que perdurou por longos anos em decorrência da falta de uma legislação específica que tratasse, objetivamente, sobre a questão fundiária. Tudo isso representou o verdadeiro caos que imperou (e, o que é pior, ainda impera, principalmente na região amazônica, em decorrência de “grilagem”!18) em relação à questão fundiária no Brasil. 


			Para regularizar, de forma geral, a situação caótica que imperava em relação à questão fundiária brasileira é que o governo imperial impôs a todos os súditos uma legislação disciplinadora da matéria, o que veremos logo a seguir. 


			1.4. A regularização das posses imobiliárias no Brasil 


			Com a Independência, ocorrida em 7 de setembro de 1822, o Brasil teria que ter uma legislação própria que viesse a regularizar a situação fundiária, todavia isso somente ocorreu em 1850,19 com a promulgação da Lei n.º 601, de 18 de setembro. Até a edição da Lei n.º 601/1850, continuava o possuidor da terra como mero posseiro, embora dessa posse é que passou para a condição, legal, de possuidor qualificado (o que poderia dar margem a se tornar, lato sensu, proprietário), e tudo isso em razão daquela lei, na qual as posses passaram a contar com mecanismos jurídicos próprios e específicos, objetivando suas regularizações perante o poder público.


			Em face de tão longo hiato, da Independência do Brasil até a edição da Lei n.º 601/1850, ocorreu, como registram os doutrinadores Paulo Tadeu Haendchem e Rêmolo Letteriello, “de um lado, a incerteza dominial, e de outro, favorecendo o regime da posse, caracterizando uma etapa histórica”.20 Esse período, como registra Altim de Souza Maia, “chamado por Paulo Garcia, de ‘a fase áurea do posseiro’,21 caracteriza-se como sendo aquele que ‘a ocupação primária se firmou como modo originário da aquisição do domínio de imóveis’”.22


			A Lei n.º 601/1850, primeira legislação efetiva editada com o escopo de disciplinar, objetivamente, a que posse tinham condições de regularizá-las e, ainda, tinham questão fundiária no Brasil, não resolveu definitivamente o problema das posses (e, por via de consequência, da própria propriedade), pois nem sempre aqueles que estavam na efetiva que enfrentar “especuladores” poderosos, que, na grande maioria dos casos, acabavam ficando com as terras de forma totalmente fraudulenta.


			Mesmo com todos os percalços iniciais, constituiu-se a Lei n.º 601/185023 como sendo o marco inicial da regularização fundiária no Brasil. Foi a partir da referida lei que passamos a contar com um efetivo — embora nem sempre, do ponto de vista jurídico, confiável — registro de terras, o que será visto infra.


			1.5. Implantação do registro de terras (registro paroquial ou do vigário20) no Brasil 


			Com a Lei n.º 601/1850, Art. 13,24 25 foi instituído o registro das terras possuídas pelos posseiros, sendo que tal registro, conhecido como registro paroquial ou do vigário, deveria ser feito ante o vigário responsável. A denominação, de registro do vigário, decorre do fato de que deveria ser feito perante o vigário da paróquia que tinha a responsabilidade por determinada região (freguesia), onde estava, obviamente, situada a terra a ser registrada.


			Não tinha, contudo, o registro a função de transferir ou dar surgimento à aquisição da propriedade, haja vista que seu objetivo era de simples controlador da relação de todas as terras e de seus possuidores.


			Tratava-se, na verdade — o registro paroquial —, de simples forma de cadastro de terras e tão somente isso, mesmo porque não conferia e nem gerava qualquer direito de domínio; mantinha, e não mais do que isso, um controle das terras e a relação de seus possuidores. Dava, todavia, mais segurança ao possuidor em razão de que, a partir do registro, ele tinha como provar a existência de sua posse sobre a terra ocupada.


			Em face da relevância, para melhor entendimento da matéria até aqui explanada, transcrevemos os Arts. 93 e 94 do Decreto n.º 1.318/1854. Assim:


			Art. 93. As declarações para o registro serão feitas pelos possuidores, que as escreverão, ou farão escrever por outrem, em dois exemplares iguais, assinando-os ambos, ou fazendo-os assinar pelo indivíduo que os houver escrito, se os possuidores não souberem escrever.


			Art. 94. As declarações para o registro das terras possuídas por menores, índios, ou quaisquer Corporações, serão feitas por seus Pais, Tutores, Curadores, Diretores, ou encarregados da administração de seus bens e terras. As declarações de que tratam este e o artigo antecedente, não conferem algum direito aos possuidores.


			Em que pese às falhas existentes, o que sempre ocorre em qualquer legislação, principalmente em decorrência das novas interpretações dadas ao assunto, como de resto pela “astúcia” dos que buscam suas imperfeições para tirarem proveito próprio, como ocorreu, e muito, com a aludida lei e seu decreto regulamentador, não resta dúvida de que tais institutos jurídicos se constituíram como verdadeiros marcos na história do direito de posse, e por via de consequência, da propriedade imobiliária no Direito brasileiro.26


			Por outro lado, como bem acentua Marcos Alcino de Azevedo Torres: “Na Lei de Terras o legislador protegeu sobremodo a posse com função social, em razão do reconhecimento do seu valor, não para o indivíduo como pessoa, mas também pelo interesse econômico e social da nação com a produção e o povoamento”.27 Foi, inegavelmente, com a Lei n.º 601/1850 e com o Decreto n.º 1.318/1854, que a posse — na sua acepção lata — teve efetiva regularização e proteção.28 Não quer, contudo, isso dizer que todas as mazelas envolvendo questões possessórias em matéria de natureza fundiária foram resolvidas, ou mesmo totalmente pacificadas, pois ainda, nesse limiar do século XXI, continuam dando margem aos mais variados processos de apossamento — principalmente de terras públicas — por meio de documentos fraudulentos. 


			1.5.1. “SÍNTESE HISTÓRICA DA FORMAÇÃO TERRITORIAL DO BRASIL”


			Registramos posicionamento em que a abordagem da matéria relativa aos primórdios (e, em parte, ainda nos dias atuais) da formação do Brasil, incluindo a questão fundiária, coaduna-se com o que apontamos e comungamos, considerando o primoroso (e árduo) trabalho de pesquisa que realizamos. 


			DESTAQUE: A matéria que tratamos com riqueza de detalhes é relevantíssima para o estudo da POSSE, pois, sem o conhecimento inicial de como se deu a ocupação das terras no Brasil, seria dificílimo entender o estudo da POSSE e, no mesmo patamar, de manejamento das AÇÕES POSSESSÓRIAS e do USUCAPIÃO. Dito isso, apontamos uma SÍNTESE da matéria já abordada e que terá repercussão de ordem geral na presente obra jurídica: 


			“Antes mesmo de ser descoberto o Brasil, houve a partilha do Novo Mundo, por meio do Tratado de Tordesilhas, assinado em 1494, depois confirmado pela Bula Papal Inter Coetera (“bula dos mais ou menos”), definindo a área pertencente a Portugal e à Espanha no Novo Mundo. Em 1750, foi assinado outro tratado, chamado Tratado de Madrid, por meio do qual Portugal ampliou suas fronteiras, utilizando-se do “uti possidetis”. Graças à diplomacia de Barão do Rio Branco, hoje, o Brasil tem suas dimensões atuais consolidadas. A partir do Brasil Colônia, houve o processo de ocupação territorial de forma efetiva mediante doação e concessão de Cartas de Sesmaria, na verdade, grandes áreas superiores a 10 mil ha cada uma, sendo que o donatário ou concessionário da Carta de Sesmaria era obrigado a medir e demarcar o seu imóvel e explorá-lo, devendo pagar uma contribuição à Coroa de Cristo, pela união, então, reinante, entre Igreja e Estado. A propósito, cumpre destacar o trabalho publicado por Albenir Querubini sobre o Regramento Jurídico das Sesmarias, em que assinala “ao estabelecer na prática a obrigação do cultivo como condição legitimadora do domínio e posses sobre a terra”. É evidente que na exploração foram utilizados os escravos. Todavia, em 17 de julho de 1822, foi suspensa a possibilidade de doação e concessão de sesmarias, forma de passar da coroa ao particular terras agricultáveis. A partir dessa data, começou a vigorar o Regime da Posse até a edição da Lei n.º 601, de 1850, que estabeleceu como regra o processo de venda pública. A primeira Constituição Republicana de 1891, por sua vez, transferiu ao domínio dos Estados Federados as terras devolutas, reservando-se à União uma faixa de fronteira de 66 Km, passando depois para 100 Km e, finalmente, de 150 Km que perdura até hoje.


			É de se imaginar a balbúrdia e a confusão jurídica e social criada e a grilagem oficializada que foi se arrastando ao longo do tempo, até a expedição do Estatuto da Terra, em 1964, que foi taxativo e peremptório em seu Art. 10, ao estabelecer que o Poder Público somente poderia explorar direta ou indiretamente qualquer imóvel rural de sua propriedade única e exclusivamente para fins de pesquisa, experimentação, demonstração, fomento e fins educativos. Convém lembrar que, originariamente, todas as terras brasileiras eram “públicas da Coroa”, até o Regime Imperial (12/10/1822) e do Poder Público no Regime Republicano, implantado em 15 de novembro de 1889 e regulado pela primeira Carta Política da Nação de 1891”. 


			Trata-se de síntese perfeita e totalmente coerente com os nossos registros apontados na presente obra jurídica.29


			1.6. Apontamentos complementares sobre a questão fundiária no direito brasileiro 


			 Embora os registros feitos anteriormente, no que tange à evolução da legislação sobre a questão das terras no Brasil, principalmente no que diz respeito à regularização fundiária, a situação ainda não está de toda pacificada, e as práticas de “grilagem”,30 estas com maior intensidade na Região da Amazônia Legal31, continuam a desafiar uma regulamentação eficaz e que venha a dar, de uma vez por todas, um basta no caos em que se constituiu tal matéria. 


			Buscando normatizar de forma mais consistente a questão das terras no Brasil, no que diz respeito ao aspecto de natureza fundiária, foi editada a Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), em que foi definida nova sistemática para decretação das áreas prioritárias da Reforma Agrária com fins de desapropriação por interesse social.


			O fato é que a Lei n.º 4.504, de 1964, ao inovar em matéria de política agrária, procurou uma solução democrática para os problemas fundiários, na medida em que, estimulando a criação de propriedade privada e garantindo aos pequenos agricultores o fruto de seu trabalho, condicionou a existência dessa propriedade à atividade econômica e a sua função social.


			A partir do Estatuto da Terra, apareceram novos instrumentos legais, representados por decretos, regulamentadores de suas disposições básicas, leis complementares e outros documentos, que vêm permitindo corrigir as distorções do sistema de posse e uso da terra, visando, sobretudo, à extinção gradual dos latifúndios improdutivos e de minifúndios antieconômicos.32


			Não há como desconhecermos o papel preponderante que o Estatuto da Terra – Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964 — representa na história moderna do país, no que se refere à tentativa da regularização efetiva das terras rurais, quer públicas, especificadas no Art. 9º, incs. I, II e III,33 quer privadas, conforme Art. 12.34


			Embora o preconizado pelo Estatuto da Terra, no que tange à busca de regularização das terras públicas e privadas, não há como desconhecer que muito há de ser feito para a perfeita harmonização da questão fundiária no Brasil, pois, mesmo modernamente, como já apontado alhures, a matéria ainda continua a desafiar a criação de mecanismos legais que ponham — de uma vez por todas — fim aos “apossamentos” de terras públicas e, do mesmo modo, que erradique, em definitivo, a questão da “grilagem”, mormente aquela reinante na Região da Amazônia Legal.35 Por meio da Lei n.º 11.952, de 25 de junho de 2009 (que se acha, presentemente, regulamentada pelo Decreto n.º 7.348, de 22 de outubro de 2010), o governo federal busca melhorar a questão fundiária, no que diz respeito às terras públicas da União, reinante na Amazônia Legal.


			Registrando, como esforço de cunho governamental em relação à matéria aqui tratada: Decreto n.º 1.995, de 15 de abril de 2024, que institui o Programa Terra da Gente e dispõe sobre a incorporação de imóveis rurais no âmbito da Política Nacional de Reforma Agrária. Destacamos de seu conteúdo: a) Tem ligação com a Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra); b) O seu objetivo maior e alcance estão contidos no seguinte dispositivo: Art. 1º [...]. Parágrafo único. O Programa Terra da Gente tem como finalidade dispor sobre as alternativas legais para a aquisição e a disponibilização de terras para a reforma agrária, de forma a promover o acesso à terra, a inclusão produtiva e o aumento da produção de alimentos; c) Art. 8º A doação de imóvel rural que contenha eventualmente benfeitorias úteis e necessárias de terceiros poderá compreender apenas a terra nua e o pagamento dessas benfeitorias deverá observar o disposto na Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. e, d) Art. 41. Caberá ao INCRA regulamentar os procedimentos administrativos de obtenção dos imóveis rurais no âmbito do Programa Terra da Gente para a Política Nacional de Reforma Agrária, por meio de: I – arrecadação de bens vagos; II – permuta; III – herança e legado; IV – dação em pagamento; V – expropriação de imóveis rurais em que forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou exploração de trabalho em condições análogas à escravidão; e VI – aquisição mediante autorização judicial de imóveis rurais penhorados em execuções em trâmite na Justiça do Trabalho. 


			Arrematando:


			Em termos de Direito Agrário Comparado, o estudioso da matéria percebe, claramente, que só existem, praticamente, no Brasil, questões fundiário-agrárias, hoje, previstas na Carta Política do País, como, regulação de terras indígenas, áreas quilombolas, de parte ainda existente de terras devolutas, em especial, de regularização de terras na Amazônia prevista na Lei 11.952, de 25 de junho de 2009, possibilidade de expropriação de áreas com cultivo de plantas psicotrópicas, prevista no artigo 243 da CF/88 e possibilidade de eventual desapropriação de áreas improdutivas a teor do artigo 186 da Constituição de 1988, o qual estabelece os requisitos para cumprimento da função social da propriedade, em termos econômicos, sociais e ambientais).36


			1.7. Breves apontamentos sobre a situação das terras devolutas em relação à União 


			No que diz respeito às terras públicas, vem se perpetuando no tempo as tentativas de regularização, as quais antecedem, inclusive, a independência do Brasil em relação a Portugal. Trata-se de matéria mais afeta à questão de direito público e de direito agrário. Desse modo, não aprofundaremos o tema, e sim apontaremos alguns balizamentos sobre a questão, considerando nosso objetivo de dar uma visão ampla sobre a questão possessória no Direito brasileiro.


			A classificação das terras públicas engloba tanto aquelas que já integram o patrimônio público como bem de uso especial ou patrimonial,37 que são terras já discriminadas (stricto sensu), e, de outro lado, terras devolutas, que são terras que ainda deverão ser discriminadas. Embora a distinção entre terras discriminadas e terras a serem discriminadas, ambas são terras pertencentes ao patrimônio público, estando englobadas na conceituação genérica (lato sensu) de terras públicas, consoante desponta do comando do Art. 188, caput, da Constituição Federal de 1988.38


			No que diz respeito particularmente à questão das terras devolutas, merece registro que se trata de matéria que encontra várias vertentes conceituais pela doutrina, contudo nos colocamos de comum acordo com o pontuado nas considerações de Dirley da Cunha Júnior, podendo, desse modo, em aglutinação das várias nuances conceituais da matéria, ser estabelecido que são terras devolutas aquelas adquiridas pelo Estado brasileiro por sucessão à Coroa portuguesa tendo em vista os fatos históricos do descobrimento e da independência, e por compra ou permuta a outros Estados, que não foram alienadas, por qualquer forma admitida à época, aos particulares, ou que por estes não foram adquiridas por Usucapião, assim como aquelas que, transmitidas aos particulares, retornaram ao patrimônio do Poder Público por terem caído em comisso ou por falta de revalidação ou cultura, não se destinando a algum uso público, encontrando-se, atualmente, indeterminadas.39


			As terras arrecadadas de antigos senhores, sesmeiros e posseiros, ou herdadas da Coroa, ou, ainda, adquiridas por permuta, por compra, doação etc., e que não foram devidamente passadas para os Estados, em conformidade com a Constituição Federal de 1891,40 permaneceram na posse da União na condição de terras devolutas,41 o que perdura até os dias atuais. As terras devolutas devem ser arrecadadas por meio de ação discriminatória, quer por meio administrativo, quer por meio judicial,42 para fins de separar as terras públicas das terras de particulares. Os Estados-Membros são titulares de terras devolutas que lhe pertençam, excluídas as que são da União (Art. 26, da Constituição Federal de 198843).


			Os Estados-Membros da federação brasileira somente podem legislar sobre as terras que efetivamente lhes pertence, não podendo adentrar em questões que envolvam terras que pertencem à União, ainda que devolutas, e disso já cuidou de dizer o Supremo Tribunal Federal, o qual, ao apreciar questão envolvendo terras devolutas que continuavam com a União, deixou sedimentado, tomando por base, em citação da obra de Paulo Garcia, que: Os Estados-membros, em suas leis, não podem se arrogar o direito de conceituar e definir, a seu talante, o que sejam terras devolutas, emitindo conceitos amplos e ilimitados. Têm os Estados o direito de legislar sobre o que lhes pertence. Podem legislar sobre aquelas terras que passaram a integrar o seu patrimônio, em 1891, em virtude de disposição constitucional. Não podem, porém, forçar conceitos e definições novas, para trazer terras ao seu patrimônio.44


			Mesmo posicionamento ainda continua a ser perfilhado, ainda que sob outras vertentes, pelo Supremo Tribunal Federal, sendo, a título de ilustração, de destacar: O Supremo Tribunal, julgando procedente ação cível originária ajuizada pelo INCRA contra o Estado do Tocantins em que se discutia se as terras sob litígio eram do referido Estado ou da União, declarou a nulidade de títulos de propriedade rural expedidos em favor de particulares pelo Instituto de Terras do Estado do Tocantins – ITERTINS, bem como o cancelamento de suas matrículas e respectivos registros, por serem as glebas em causa patrimônio da União. Reconhecendo a constitucionalidade do Decreto-Lei 1.164/71, que declarou indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacionais as terras devolutas situadas na área em questão, o Tribunal entendeu que as glebas em causa não passaram para o domínio do Estado-membro com a edição do Decreto-Lei 2.375/87 — que passara a incluir tais terras entre os bens do Estado —, uma vez que foram excetuadas de sua incidência aquelas terras que já estivessem registradas em nome de pessoa jurídica pública e configurassem objeto de situação jurídica constituída (na espécie, a área estava registrada em nome da União e era objeto de projeto de loteamento).45


			1.8. Alguns apontamentos sobre a atual questão fundiária no Brasil


			Em se tratando de matéria relativa à questão fundiária envolvendo terras públicas, principalmente da União, a situação ainda continua bastante densa e geradora de conflitos no Brasil. Como esta obra jurídica não tem por escopo a discussão pormenorizada de matéria de direito público, mormente no campo do Direito Agrário, é que, como foi feito no tópico relativo às terras devolutas, somente faremos breves apontamentos sobre aspectos da regularização (ou pelo menos da tentativa!) da questão envolvendo terras públicas federais.


			Os apontamentos que se seguem são mais para pontuar o conhecimento da legislação regedora da matéria e, com isso, possibilitar um conhecimento e/ou aprimoramento mais amplo e coerente sobre o tema tratado.


			Desse modo:


			a.Para fins de consulta histórica da evolução da legislação agrária no Brasil: Lei n.º 601, de 18 de setembro de 1850, e sua regulamentação, por meio do Decreto n.º 1.318, de 30 de janeiro de 1854. Legislação concernente à primeira tentativa de disciplinar de forma efetiva sobre terras no Brasil, já que antes a matéria decorria, basicamente, do que era disciplinado pelas Ordenações do Reino (Portugal);


			b.Modernamente, como fonte principal de consulta: Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), que teve pela Lei n.º 4.947, de 6 de abril de 1966, fixadas normas de Direito Agrário e de ordenamento, fiscalização e controle de atos administrativos, no que diz respeito ao planejamento de reforma agrária;46


			c.sobre bens imóveis da União: Decreto-Lei n.º 9.760, de 5 de setembro de 1946 (basicamente: Art. 1º);47


			d.ainda sobre imóveis da União: Constituição Federal de 1988 (basicamente: Art. 20);48 


			Aqui (neste tópico “d”) é feito um adendo especial em relação à matéria para fins de marcar a posição histórica adotada pelo STF em relação ao marco temporal, alusivo ao direito dos indígenas às terras ocupadas de forma tradicional (aproveitando, ainda, para destacar, por meio de nota de rodapé, tópicos da Lei n.º 14.701, 20 de outubro de 202349). Vejamos, na linha da Decisão histórica adotada pelo Supremo Tribunal Federal com suporte na tese de repercussão geral fixada no Tema 1.03150 (Tema 1031 – Definição do estatuto jurídico-constitucional das relações de posse das áreas de tradicional ocupação indígena à luz das regras dispostas no Art. 231 do texto constitucional), que servirá de parâmetro para julgamentos de casos de igual natureza:


			I.A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena;


			II.A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, das utilizadas para suas atividades produtivas, das imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e das necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos do §1º do artigo 231 do texto constitucional;


			III.A proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam independe da existência de um marco temporal em 5 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito físico ou controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição;


			IV.Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às benfeitorias úteis e necessárias, previsto no Art. 231, §6º, da CF/88;


			V.Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição Federal ou renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e eficazes, produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional indígena, assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pela União; e quando inviável o reassentamento dos particulares, caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso em face do ente federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em dinheiro ou em títulos da dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e processada em autos apartados do procedimento de demarcação, com pagamento imediato da parte incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamento do valor incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime do Art. 37, §6º da CF;


			VI.Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras indígenas já reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos judicializados e em andamento;


			VII.É dever da União efetivar o procedimento demarcatório das terras indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas somente diante da absoluta impossibilidade de concretização da ordem constitucional de demarcação, devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade indígena, buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os respectivos entes federativos para a identificação das terras necessárias à formação das áreas reservadas, tendo sempre em vista a busca do interesse público e a paz social, bem como a proporcional compensação às comunidades indígenas (Art. 16.4 da Convenção 169 OIT);


			VIII.A instauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena não é vedada em caso de descumprimento dos elementos contidos no artigo 231 da Constituição da República, por meio de procedimento demarcatório até o prazo de cinco anos da demarcação anterior, sendo necessário comprovar grave e insanável erro na condução do procedimento administrativo ou na definição dos limites da terra indígena, ressalvadas as ações judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados té a data de conclusão deste julgamento;


			IX.O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto n.º 1.775/1996 é um dos elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de comunidade indígena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições, na forma do instrumento normativo citado;


			X.As terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos nelas existentes;


			XI.As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras públicas, são inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis;


			XII.A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a tutela constitucional ao meio ambiente, sendo assegurados o exercício das atividades tradicionais dos indígenas;


			XIII.Os povos indígenas possuem capacidade civil e postulatória, sendo partes legítimas nos processos em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção do Ministério Público como fiscal da lei.


			n.Lei n.º 10.267, de 28 de agosto de 2001 (alterou dispositivos das Leis n.º 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, e 9.393, de 19 de dezembro de 1996). Importante destacar que, por meio desta Lei n.º 10.267/2001, é criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR).51 Com relação à mesma Lei, deve ser consultada a sua regulamentação, a qual se deu por meio do Decreto n.º 4.449, de 30 de outubro de 2002;


			o.Lei n.º 11.763, de 1º de agosto de 2008, estabelece novo regramento para o disciplinado pelo Art. 17, §2º-B, inc. II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 (que trata sobre licitação e contrato da administração pública), ao preconizar que é dispensada a licitação para áreas de até 15 módulos fiscais, limitados a 1,5 mil ha;52


			p.Lei n.º 11.952, de 25, de junho de 2009,53 por meio desta lei ficou estabelecido mais um regramento para o Art. 17 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 (que trata sobre licitação e contrato da administração pública), que estabelece, por meio do inc. I, alínea “i”, a alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 módulos fiscais ou 1,5 mil ha, para fins de regularização fundiária.


			Merece, por outro lado, registro o fato de que, por meio da Lei apontada (Lei n.º 11.952/2009), a União pode, em razão da redação dada ao Art. 17, inc. II, da Lei n.º 8.666/1993, conceder à pessoa natural, na forma da lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, a concessão de título de propriedade ou de uso sem necessidade de licitação, bastando que a pessoa natural a ser beneficiada comprove que preenche os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, desde que tal área seja superior a um módulo fiscal e limitada a 15 módulos fiscais, e, ainda, desde que não exceda a 1,5 mil ha.


			A matéria tratada por meio da Lei n.º 11.952, de 25 de junho de 2009, foi regulamentada por meio do Decreto n.º 6.992, de 28 de outubro de 2009, que deverá ser observado, salvo quando se tratar de situação preconizada pelo Art. 28, que disciplina: O disposto neste Decreto não se aplica às alienações ou concessões de direito real de uso precedidas de processo licitatório ocorrido após a edição da Lei n.º 11.952, de 2009.


			1.9. Explicações finais sobre os tópicos abordados no capítulo


			O principal objetivo deste capítulo foi alinhavar algumas considerações sobre as múltiplas e intrincadas questões que envolvem a matéria de natureza possessória pela própria história do Brasil, o que se reflete até o tempo presente.


			Neste primeiro momento, à guisa de esclarecimento, não nos ativemos sobre a questão possessória disciplinada pelo Código Civil de 2002 (em vigor) e pelo Código Civil de 1916 (revogado), assim como, quando o caso, pelo Código de Processo Civil de 2015 (em vigor, com cruzamento de informações, quando o caso, dos Códigos de Processo Civil de 1939 e do de 1973, revogados), e assim procedemos pela simples razão de que o tratamento, específico e de forma consistente sobre as questões envolvendo matéria possessória, consta do estudo levado a cabo por meio dos Capítulos 2, 3 (+ 3.A) e 4, desta obra.


			Dúvida não paira, contudo, que estudar o instituto da posse é uma tarefa bastante árdua, embora, indubitavelmente, também seja muito estimulante e gratificante. Outro, aliás, não é o pensamento esposado por Washington de Barros Monteiro, quando diz que “o estudo da posse, conquanto atraente, é dos mais árduos de todo o direito civil”.


			Complementa o autor, aludindo sobre a dificuldade do estudo da posse: “Como diz CLÓVIS, dificilmente se encontrará tema que mais tenha cativado a imaginação dos juristas. Em compensação, dificilmente se encontrará outro que mais haja resistido à penetração da análise e às elucidações da doutrina”.54


			Embora não desconhecendo toda a complexidade — em razão da magnitude — que envolve o estudo atinente à matéria possessória, incluindo seus aspectos de ordem puramente material, como, de outro lado, seus aspectos de ordem processual, procuramos realizar estudo o mais coerente e detalhado possível sobre o assunto, sem, todavia, ignorarmos a dificuldade de análise já apontada pelo baluarte do Direito Civil pátrio, ou seja, o grande civilista Clóvis Beviláqua, pois, de fato, a posse é, de todos os institutos alusivos ao estudo do Direito Civil, aquele que se apresenta como o mais árduo e complexo de todos, o que, também, faz com que seja, na contrapartida, o instituto mais estimulante e desafiador para fins de estudo.


			Aqui cabe fazer um breve registro que, em menor escala de dúvida e complexidade, também desponta o instituto do Usucapião, pois ele decorre da própria existência e/ou reconhecimento da posse. Como aludimos, no que se refere à posse, registramos, com relação ao Usucapião, que ele recebe tratamento específico nesta obra jurídica por meio do Capítulo III e III-A.


			





				

					4  As propriedades decorrentes de apossamento, considerando que não tinham dono, e aquelas provindas de conquistas, as quais passaram a fazer parte da propriedade real, chamavam-se de presúria.


				


				

					5  Marcos Alcino de Azevedo Torres, anota: “Em Portugal vigia, como de regra noutras nações, desde a Idade Média, o princípio de que pertenciam ao rei, juridicamente por título originário, as terras conquistadas dos infiéis, a propriedade territorial abandonada, aquelas consideradas sem dono efetivo e terrenos baldios [...]” (TORRES, Marcos Alcino de Azevedo. A propriedade e a posse: um confronto em torno da função social. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 18).


				


				

					6  ALVES, Heitor. História das américas. Rio de Janeiro: Editora do Brasil, 1954. p. 46-47. Registra, ainda que: “Temos que lembrar que a Espanha e depois Portugal, – como iniciantes dos movimentos marítimos, de que resultaram tão grandes descobrimentos, – transformam-se em Impérios Coloniais”. Convém destacar, também, aqui, uma consequência política de larga repercussão: Em 1493, o Papa Alexandre VI, Bórgia, baixou a bula inter-coetera”, a qual, para fins de catequeses, dividiu as terras descobertas ou a descobrir, entre Portugal e a Espanha, assim fixando ‘tudo o que estivesse aquém de uma linha passaria a 100 léguas a oeste das Ilhas de Cabo verde, seria de Portugal; tudo o que estivesse além dessa linha seria da Espanha”. Dessa ´bula inter-coetera” resultou em 1494, o Tratado de Tordesilhas que dilatou de 100 para 370 léguas, o meridiano que limitaria as possessões espanholas e portuguesas”.


					Adverte, finalmente, o autor: “Para evitar uma guerra entre Portugal e Espanha, por mediação do Papa, foi feito, em Tordesilhas, na Espanha, um tratado que estabelecia, como possessão portuguesa, tudo o que estivesse aquém de uma linha que passaria a 370 léguas, a oeste das Ilhas de Cabo-Verde, e pertenceria à Espanha, tudo quanto se encontrasse além desse meridiano. No Brasil, na ocasião ainda não descoberto, a linha de Tordesilhas passaria, conforme posterior verificação, ao norte mais ou menos em Belém do Pará, enquanto no sul atravessaria Laguna, em Santa Catarina”.


					De registrar, ainda, sobre o Tratado de Tordesilhas: “Por ele se buscou traçar uma linha imaginária entre o Polo Ártico e o Antártico, situado a 370 léguas das ilhas de Cabo Verde em direção ao poente. Seriam portuguesas as terras à direita de tal linha imaginária (meridiano) e espanholas aquelas situadas à esquerda. Dele consta: ‘E tudo o que até aqui tenha achado e descoberto e daqui em diante se achar e descobrir pelo dito Senhor Rei de Portugal e por seus navios, tanto ilhas como terra firme, desde a dita raia e linha dada na forma supracitada indo pela dita parte do Levante ou do Norte e do Sul dele, contanto que não seja atravessando dita raia, que tudo seja, e fique e pertença ao dito Senhor Rei de Portugal, e aos seus sucessores, para sempre’”.


				


				

					7  Em 74 a.C., é Bizâncio incorporada ao Império Romano; em 330, tem o nome mudado para Nova Roma, o que é feito por Constantino, e torna-se a capital do Império; em 395, ocorre a divisão do Império e, agora, já com o nome de Constantinopla, em homenagem a Constantino, torna-se a capital do Império Romano do Oriente e, por fim, em 1453, é renomeada como Istambul.


				


				

					8  TORRES, Marcos Alcino de Azevedo. A propriedade..., op. cit. p. 5-6.


				


				

					9  Sesmaria era uma medida agrária. Na conversão da medida agrária linear de comprimento para o sistema métrico decimal, temos: Braça = 2,20 m.; Légua = 6.000 m.; Légua de Sesmaria = 6.600 m (seria: 1 Légua de Sesmaria = 6.600 m X 6.600 m = 4.356,00 hectares (ha.) e Braça de Sesmaria = 6.600 m (seria: 2,20 m X 6.600 m = 1,45 hectare (ha.).


					A carta sesmarial, por sua vez, era de 14.400 hectares, registrando, neste sentido, Altim de Souza Maia: “Na área do Distrito Federal, chagamos a conhecer pelo menos três dessas famosas cartas, medidas, confirmadas e aproveitadas, medindo exatos 14.400 hectares que sempre se admitiu como a medida correta de uma carta sesmarial” (MAIA, Altim de Souza. Discriminação de terras. Brasília: Fundação Petrônio Portela, 1982. p. 14).


				


				

					10  TORRES, Marcos Alcino de Azevedo. A propriedade..., op. cit. p. 9.


				


				

					11  As Ordenações Manoelinas e Philippinas consideravam as sesmarias como sendo dadas (eram doações feitas pelos Municípios de terrenos de cidades e vilas e destinavam-se as edificações de construções por particulares) de terras que foram ou são de alguns senhorios. É de salientar que o instituto das sesmarias teve seu início com os romanos e, após, pelos idos do ano de 1375, foi incorporada ao direito lusitano. A origem, portanto, da Sesmaria é que ela representava, para o beneficiário, numa obrigação de pagar uma renda, ou sesma, atinente a sexta parte sobre os frutos colhidos na gleba. 


					Nota: Registramos que, a Capitania do Rio Grande de São Pedro (atual Rio Grande do Sul), originou-se em 1737, por José da Silva Pais, 60 léguas acima da foz da Lagoa dos Patos; por vez a Capitania de Santa Catarina, foi criada 1738 estando situada nos territórios mais meridionais da capitania de São Paulo.


				


				

					12  As Ordenações Philippinas, segundo leciona PORCHAT, Reynaldo. Curso elementar de direito romano. São Paulo: Duprat & Cia., 1909. p. 48, foram “inspiradas no direito romano, cujas instituições foram fartamente adotadas, ainda determinaram, por expressa disposição contida no liv. 3º., tit. 64 que esse direito fosse invocado como subsidiário, recorrendo-se na falta dele, as opiniões dos célebres romanistas Accurcio e Bartolo”.


					É de lembrar, por outro lado, que as Ordenações anteriores, Manuelinas e Affonsinas, disciplinavam da mesma maneira, em razão, respectivamente, do constante no Livro 2º, Título 5, e Livro 2, Título 2. O que, por si mesmo, faz prova irrefutável da influência do direito romano no direito lusitano e, por via de consequência, no próprio direito brasileiro, além disto, não custa lembrar (ou relembrar), o direito romano é fonte para todo o direito ocidental, exceto, em parte, em relação ao common law.


				


				

					13  Waldemar Ferreira, História do direito brasileiro: as capitanias coloniais de juro e herdade. São Paulo: Saraiva, 1962. p. 62-63), esclarece que as capitanias “se concederam por cartas de doação, passadas quase nos mesmos termos. Daí o terem-se chamado — de Capitanias donatárias; ou, simplesmente — as donatárias.


					Doou-as El-Rei, não somente à mercê de seus poderes majestáticos ou reais, senão ainda na qualidade de Governador e administrador perpétuo da Ordem e Cavalaria do Mestrado de Cristo, investido, que foi, por bula do Papa Júlio III, em 1551, in perpetuum, para si e os reis seus sucessores, na dignidade de Grão-Mestre das Ordens Militares.


					Fez ele mercê a cada donatário ‘de uma Capitania na costa do Brasil com cinquenta léguas de extensão pela mesma costa, com todas as ilhas que se acharem dez léguas ao mar, fronteira a ela; e pelos sertões adentro com a extensão que se achar’. As capitanias eram inalienáveis; mas se transmitiam por herança. Por isso, se houveram como Capitanias Hereditárias”.


				


				

					14  HAENDCHEN, Paulo Tadeu; LETTERIELLO, Rêmolo. Ação reivindicatória. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1988. p. 2.


				


				

					15  RIBEIRO, Darcy. O povo brasileiro: a formação e o sentido do Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. p. 86. Destaca, por outro lado, o autor (p. 87): “O donatário era um grão-senhor investido de poderes feudais pelo rei para governar sua gleba de trinta léguas de cara. Com o poder político de fundar vilas, conceder sesmarias, licenciar artesãos e comerciantes, e o poder econômico de explorar diretamente ou através de intermediários suas terras e até com o direito de impor a pena capital”.


				


				

					16  No Brasil a questão da propriedade fundiária, isto no sentido lato, pois, stricto senso, também se incorpora a questão possessória, decorre ou de doações relativas às sesmarias, ou então de ocupação primária. Sobre a questão de que as sesmarias não passavam de posse, transcrevemos, em parte, o contido em ação relativa a uma ação demarcatória. Desse modo: “Trata-se de ação demarcatória na qual os autores, ora recorrentes, na qualidade de sucessores, pleiteiam a demarcação e imissão na posse de área de sesmaria concedida segundo a legislação anterior ao regime da Lei n. 601/1850. A sentença lançada nos autos em 1959 deixou clara a inexistência de posse anterior sobre a área, com base na qual se poderia, eventualmente, implementar a aquisição da propriedade decorrente de carta de sesmaria. Sem a posse, não havia como adquirir propriedade naquelas condições. E sem propriedade dos antecessores, não havia propriedade a transmitir aos recorrentes. Sem esta, não há direito à ação demarcatória nos termos do Art. 422 do CPC/1939 e, atualmente, do Art. 950 do CPC/1973 [fora do texto, corresponde ao Art. 574, do CPC de 2015, com a seguinte redação: Na petição inicial, instruída com os títulos da propriedade, designar-se-á o imóvel pela situação e pela denominação, descrever-se-ão 

os limites por constituir, aviventar ou renovar e nomear-se-ão todos os confinantes da linha demarcanda]. Pela tradição histórica da actio finium regundorum (ação de demarcação de confins), necessária é a exigência de prova documental da propriedade com histórico das transmissões até os promoventes, prova, aliás, que sempre foi exigida tanto sob a legislação atual como sob a legislação anterior.


					Nos autos, não está demonstrado o domínio dos antecessores, sendo insuficiente a configurá-lo o direito de sesmeiro, especialmente quando desacompanhado da posse, integrativa da própria sesmaria. O recebimento de sesmaria jamais se equiparou, por si só, à propriedade no Direito brasileiro. Sempre teve reconhecimento como justo título para a posse que, se longeva, podia e pode amparar pretensão de usucapião, mas nunca tendo constituído, por si só, título de propriedade apto à transcrição no registro de imóveis, como é a essência dos títulos de propriedade. Os autores tiveram titulação que vem do sistema de carta de sesmaria, mas não tiveram a posse sobre a área em causa, tanto que a pleiteiam na presente ação demarcatória. Na petição inicial, não fazem menção à posse anterior, nem expuseram circunstâncias fáticas em que ela possa ser vista em favor deles, não tiveram jamais título transcrito anteriormente à propositura da demarcatória, de modo que falta requisito essencial à pretensão demarcatória. As provas testemunhal e pericial jamais poderiam suprir a falta de título de propriedade, não havendo como deduzir propriedade da antiga carta de sesmaria, que legitimaria a posse, que os antecessores dos autores, contudo, nunca tiveram ou perderam, tanto que, na inicial, pretendem a imissão. Assim, a Turma não conheceu do recurso quanto à letra c do Art. 105 da CF/1988 e negou provimento quanto à letra a do mesmo artigo” (REsp n.º 926.755-MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 12.05.2009).


				


				

					17  DEAN, Warren. A ferro e fogo: a história e a devastação da mata atlântica brasileira. São Paulo: Companhia das Letras, 1996. p. 163.


				


				

					18  Em conformidade com pesquisas históricas, verificamos que o termo “grilagem” encontra respaldo, na sua origem, da prática que era utilizada para proceder no envelhecimento de documentos, e, com isto, permitir, de forma fraudulenta, a obtenção de posse de determinada gleba de terra, considerando que estes papéis envelhecidos davam, falsamente, a determinada pessoa o direito à posse de uma referida gleba fundiária. Consta que “os papéis eram colocados em uma caixa com grilos. Com o passar do tempo a ação dos insetos dava aos documentos uma aparência antiga e com uso”, e, desse modo, faziam que a mera aparência de legalidade se constituísse numa verdadeira legalidade e o “grileiro” passava, ardilosamente, a ser o efetivo possuidor da terra, considerando que o documento apresentado passava, via de regra, a ter reconhecimento legal.


					Nota: mesmo nos dias atuais as modalidades de aquisição de terras, principalmente, na região amazônica, ainda ocorrem por meio de “grilagem”, só que agora por meio de uso de outras técnicas. Destacamos: “A ocupação ilegal de terras públicas continua fundamentada na falsificação de papéis e documentos. Muitas vezes, o grileiro sequer conhece a terra pretendida. Atualmente, artifícios mais sofisticados, como mapas baseados em imagens de satélite e GPS, substituem a ação dos grilos no processo de apoderação de terras públicas. Com o registro no cartório de títulos de imóveis, o grileiro repete o mesmo procedimento nos órgãos fundiários do governo (Incra, na esfera federal, e órgãos de controle estaduais) e perante a Receita Federal. Através do cruzamento de registros, o grileiro tenta dar uma aparência legal à fraude, imitando a ação dos grilos dentro da caixa” (Disponível em: http://www.mst.com.br. Acesso em: 15 jan. 2009).


				


				

					19  Ementa da Lei n.º 601/1850: dispõe sobre as terras devolutas no Império, e acerca das que são possuídas por título de sesmaria sem preenchimento das condições legais, bem como por simples título de posse mansa e pacífica; e determina que, medidas e demarcadas as primeiras, sejam elas cedidas a título oneroso, assim para empresas particulares, como para o estabelecimento de colônias de nacionais e de estrangeiros, autorizado o Governo a promover a colonização estrangeira na forma que se declara.


					Oportuno, ainda, destacar o contido no Art. 1º da aludida lei: ficam proibidas as aquisições de terras devolutas por outro título que não seja o de compra. Excetuam-se as terras situadas nos limites do Império com países estrangeiros em uma zona de 10 léguas, as quais poderão ser concedidas gratuitamente.


				


				

					20  HAENDCHEN, Paulo Tadeu; LETTERIELLO, Rêmolo. Ação reivindicatória. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1988. p. 5.


				


				

					21  Fora do texto do autor registramos, tomando por base a lição de Marcos Alcino de Azevedo Torres: “Posseiro, naquele tempo, segundo o magistério de Fernando Sodero, era o cultivador ou criador que se mantinha com o seu trabalho e da sua família, elemento de poucos haveres ou mesmo nenhum, fosse qual fosse o tipo de exploração e, por tais motivos, ‘cuidava de pouca terra, apenas daquela onde morava e cultivava o que fosse normal para a força de trabalho familiar’” (TORRES, Marcos Alcino de Azevedo. A propriedade e a posse: um confronto em torno da função social. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 61-62).


				


				

					22  MAIA, Altim de Souza. Discriminação de terras. Brasília: Fundação Petrônio Portela, 1982. p. 15.


				


				

					23  Aponta Dirley da Cunha Júnior: “Os pontos básicos da Lei 601 foram: a proibição de doações de terras devolutas, exceto as situadas nas zonas de dez léguas limítrofes com países estrangeiros; a conceituação de terras devolutas, conceito este que até hoje serve de base para as legislações estaduais; a revalidação das sesmarias ou outras concessões do Governo Geral ou Provincial, que se achassem cultivadas ou com princípios de cultura e morada habitual do sesmeiro ou concessionário ou algum representante; a legitimação das posses mansas e pacíficas, adquiridas por ocupação primária, ou havidas do primeiro ocupante, que se achassem cultivadas ou com princípio de cultura, e morada habitual do posseiro ou representante; o usucapião nas sesmarias ou outras concessões do Governo; a discriminação das terras devolutas; a reserva de terras devolutas; o registro paroquial; as formas de venda de terras devolutas etc.” (CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Terras devolutas nas constituições republicanas. Justiça Federal em Sergipe – JFSE. Disponível em: http://www.jfse.jus.br/obras%20mag/artigoterrasdevdirley.html. Acesso em: 5 fev. 2009.)


				


				

					24  Redação do Art. 13, da Lei n.º 601/1850: O mesmo Governo fará organizar por freguesias o registro das terras possuídas, sobre as declarações feitas pelos respectivos possuidores, impondo multas apenas àqueles que deixarem de fazer nos prazos marcados as ditas declarações, ou as fizerem inexatas.


				


				

					25  Foi, todavia, pelo Decreto n.º 1.318, de 30 de janeiro de 1854 (com a seguinte ementa: Manda executar a Lei n.º 601, de 18 de setembro de 1850), que ficou devidamente caracterizado onde deveria ser efetuado o registro. Desta forma, consoante o preconizado pelo Art. 97 do Decreto n.º 1.318: Os vigários de cada uma das Freguesias do Império são os encarregados de receber as declarações para o registro das terras, e os incumbidos de proceder a esse registro dentro de suas Freguesias, fazendo-o por si, ou por escreventes, que poderão nomear e ter sob sua responsabilidade.


				


				

					26  Pinto Ferreira segue, em parte, esta mesma linha de entendimento. Declina o aludido autor: “Uma outra grande etapa na história da propriedade rural foi a Lei n.º 601, de 18 de setembro de 1850, regulada pelo Decreto n.º 1.318, de 30 de janeiro de 1854. A finalidade dessa lei, que realmente assinala um grande marco, era a de definir o que se encontrava na propriedade ou na posse dos particulares e, mediante exclusão, determinar o que era de domínio público” (Curso de direito agrário. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1995. p. 4).


				


				

					27  TORRES, Marcos Alcino de Azevedo. A propriedade e a posse: um confronto em torno da função social. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. p. 77.


				


				

					28  Registra Paulo Garcia apud Thales Brognoli: “De uma leitura atenta da Lei n.º 601 e do Decreto n.º 1.318, de 30 de janeiro de 1954, que a regulamentou, o que se pode deduzir é que ela teve como preocupação constante proteger e amparar a posse firmada na terra, quer essa posse fosse estabelecida em virtude de um título, quer não o fosse. Quer a posse fosse jurídica, quer fosse mesmo contrária ao direito, a lei procurou proteger o seu titular, reconhecendo-lhe o direito de obter o domínio da terra” (BROGNOLI, Thales. Das terras nas ilhas e do dos terrenos de marinha. Florianópolis, 2001. p. 38).


				


				

					29  Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-importancia-e-relevancia-da-criacao-do-direito-agrario-e-da-edicao-do-estatuto-

da-terra/925433909. Acesso em: 8 abr. 2024. 


				


				

					30  A posse de terras por meio de “grilagem” é uma prática perniciosa, viciosa e ilegal, mas que tem, em grande escala, a conivência de Cartório de Registro de Imóveis, de órgãos públicos e servidores públicos. “A grilagem de terras acontece normalmente com a conveniência de serventuários de Cartórios de Registro Imobiliário que, muitas vezes, registram áreas sobrepostas umas às outras — ou seja, elas só existem no papel. Há também a conivência direta e indireta de órgãos governamentais, que admitem a titulação de terras devolutas estaduais ou federais a correligionários do poder, laranjas ou mesmo a fantasmas — pessoas fictícias, nomes criados apenas para levar a fraude a cabo nos cartórios”.(MINISTÉRIO DA POLÍTICA FUNDIÁRIA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária O livro branco da grilagem de terra no Brasil. p. 12. Disponível em: http://www.mst.org.br/mst/pagina.php?cd=5700. Acesso em: 22 jul. 2024). 


				


				

					31  Registramos o teor principal de Ato Normativo baixado pela AGU, a saber: PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 116, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023: Art. 1º Esta Portaria Normativa institui, no âmbito da AGU, Grupo de Atuação Estratégica em Matéria Fundiária (G-Fundiário) com a finalidade de promover atuação planejada em processos judiciais prioritários ou estratégicos que versem sobre terras afetadas a políticas públicas ambientais ou agrárias na Amazônia Legal, compreendendo a destinação à criação de unidades de conservação, à reforma agrária e à regularização fundiária de terras de comunidades de remanescentes de quilombos.


				


				

					32  Extraído do artigo Os dez anos de atividade do INCRA, publicado no Jornal do Comércio, em 15.07.80. p. 2, onde consta, ainda, que: O INCRA já identificou que a origem da maioria dos conflitos pela disputa da posse da terra tem sido a ocupação indiscriminada das terras públicas que, desde a suspensão das concessões de sesmarias ficaram à mercê de quantos as quisessem ocupá-las. Esta situação se agrava pela precariedade da documentação de presumíveis proprietários. Esses documentos têm as mais variadas origens, tais como os registros paroquiais, títulos de posse, títulos outorgados pelos Governos Estaduais, pelo Governo Federal e, até mesmo, por Governo de outros países quando se trata de imóveis localizados nas regiões de fronteiras.


				


				

					33  Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra):


					Art. 9º. Dentre as terras públicas, terão prioridade, subordinando-se aos itens previstos nesta Lei, as seguintes:


					I – as de propriedade da União, que não tenham outra destinação específica;


					II – as reservadas pelo Poder Público para serviços ou obras de qualquer natureza, ressalvadas as pertinentes à segurança nacional, desde que o órgão competente considere sua utilização econômica compatível com a atividade principal, sob a forma de exploração agrícola;


					III – as devolutas da União, dos Estados e dos Municípios.


				


				

					34  Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra):


					Art. 12. À propriedade privada da terra cabe intrinsecamente uma função social e seu uso é condicionado ao bem-estar coletivo previsto na Constituição Federal e caracterizado nesta Lei.


					Nota: Como abordamos nesta obra, Capítulo 2, tópico 2.9, a posse também tem de cumprir com sua função social.


				


				

					35  Ariovaldo Umbelino de Oliveira, ao tratar de questão envolvendo a atividade do INCRA e da “grilagem” de terras na Amazônia Legal, onde a situação é — modernamente — mais caótica, aponta várias considerações sobre o tema, inclusive no que diz respeito às terras devolutas. Destacamos, a título de ilustração, considerando a atualidade do tema “para manter o controle destas terras que não lhes pertencem, os grileiros atuaram de modo a impedir politicamente que os governos estaduais e a União fizessem as ações discriminatórias das terras sob sua jurisdição. É neste particular também que está a resistência da maioria dos proprietários de terra à reforma agrária. Ou seja, a luta pela reforma agrária desencadeada pelos movimentos socioterritoriais colocou a nu esta estratégia ilegal das elites agrárias da apropriação privada do patrimônio público. 


					Dessa forma, a grilagem das terras públicas na Amazônia revela apenas uma das dimensões do problema fundiário nacional, pois nesta região brasileira estão mais de 168 milhões de hectares de terras públicas, devolutas ou não. A sua apropriação privada foi estimulada pelas políticas públicas da ‘Marcha para o Oeste’ de Getúlio Vargas, dos incentivos fiscais da Sudam durante o regime militar e, na atualidade, pelo estímulo à rápida expansão do agronegócio, da madeira, pecuária e soja nesta região”, situação que continua ainda nesta primeira década do século XXI gerando inúmeros conflitos e variadas tentativas do Governo Federal em criar os meios adequados de pacificação a fim de levar a denominada “paz ao campo” e proporcionar, de forma sustentada, a continuidade da exploração agrícola, pecuária, extrativa de madeira e de exploração mineral (MINISTÉRIO DA POLÍTICA FUNDIÁRIA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária O livro branco da grilagem de terra no Brasil. p. 12. Disponível em: http://www.mst.org.br/mst/pagina.php?cd=5700 Acesso em: 20 jan. 2009).


				


				

					36  Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-importancia-e-relevancia-da-criacao-do-direito-agrario-e-da-edicao-do-estatuto-

da-terra/925433909. Acesso em: 8 abr. 2024.


				


				

					37  Código Civil de 2002, Art. 99 (Art. 66 do CC de 1916): São bens públicos: 

II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias.


				


				

					38  Constituição Federal de 1988, Art. 188 (caput): A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.


				


				

					39  CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Terras devolutas nas constituições republicanas. Justiça Federal em Sergipe – JFSE. [201-]. Disponível em: http://www.jfse.jus.br/obras%20mag/artigoterrasdevdirley.html. Acesso em: 5 fev. 2009.


				


				

					40  Constituição de 1891, Art. 64. Pertencem aos estados as minas e terras devolutas situadas nos seus respectivos territórios, cabendo à União somente a porção de território que for indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro federais.


					Parágrafo único – Os próprios nacionais, que não forem necessários para serviços da União, passarão ao domínio dos estados, em cujo território estiverem situados.


				


				

					41  “Compõem a categoria das devolutas, em princípio, as terras que uma vez foram repassadas a particulares, como sesmarias ou concessões de outra espécie, e que, por haverem caído em comisso, foram devolvidas (ou deveriam ter sido devolvidas) ao patrimônio da Coroa Portuguesa. Entretanto, na verdade, o conceito veio a abranger também aquelas que nunca vieram a ser repassadas ao domínio particular [e] nem foram objeto de ocupação primária”.


				


				

					42  Lei n.º 6.383, de 7 de dezembro de 1976: Disciplina sobre a discriminação, administrativa ou judicial, de terras devolutas. 

Art. 1º – O processo discriminatório das terras devolutas da União será regulado por esta Lei. 

Parágrafo único. O processo discriminatório será administrativo ou judicial.[...]


					Art. 13 – Encerrado o processo discriminatório, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA providenciará o registro, em nome da União, das terras devolutas discriminadas, definidas em lei, como bens da União.


					Parágrafo único. Caberá ao oficial do Registro de Imóveis proceder à matrícula e ao registro da área devoluta discriminada em nome da União.


				


				

					43  Constituição Federal de 1988:


					Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:


					IV – as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 


					Nota de Destaque: DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS – Lei 6.383, de 7 de dezembro de 1976 regula a discriminação de terras devolutas. O DL 9.760, de 5 de setembro de 1046 que dispõe sobre bens imóveis da União, previa, de forma elementar, a discriminação administrativa e judicial das terras devolutas. Todavia, a Lei 3.081, de 22 de novembro de 1956 só permitiu a discriminação judicial. Embora o artigo 11 do Estatuto da Terra tenha restabelecido a instância administrativa, foi importante a expedição da Lei 6.383, de 7 de dezembro de 1976 que norteou a processualística administrativa e judicial prevendo o procedimento edital e a citação editalícia, normas processuais, embutidas no direito material). Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-importancia-e-relevancia-da-criacao-do-direito-agrario-e-da-edicao-do-estatuto-da-terra/925433909. Acesso em: 8 abr. 2024.


				


				

					44  Revista Trimestral de Jurisprudência, v. 115, do Supremo Tribunal Federal, março de 1986. p. 992, em decisão do Tribunal Pleno, na Representação n.º 1.100-AM.


				


				

					45 Conforme desponta do: ACO 477-TO, rel. Min. Moreira Alves, 27.6.2002. Disponível em: http://www.notadez.com.br/content/noticias.asp?id=10130. Acesso em: 6 fev. 2009. 


				


				

					46  Lei n.º 4.947/1966: Art. 1º – Esta Lei estabelece normas de Direito Agrário e de ordenamento, disciplinação, fiscalização e controle dos atos e fatos administrativos relativos ao planejamento e à implantação da Reforma Agrária, na forma do que dispõe a Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964.


					Parágrafo único. Os Atos do Poder Executivo que na forma da Lei n.º 4.504, de 30 de novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária, fixarão as prioridades a serem observadas na sua execução pelos órgãos da administração centralizada e descentralizada.


				


				

					47  Estabelece o Decreto-Lei n.º 9760/1946:


					Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União:


					a) os terrenos de marinha e seus acrescidos;


					b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;


					c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;


					d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;


					e) a porção de terras devolutas que for indispensável para a defesa da fronteira, fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;


					f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;


					g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas e fazendas nacionais;


					h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não tenham passado, legalmente, para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;


					i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato imperial;


					j) os que foram do domínio da Coroa;


					k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo judiciário federal;


					l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu patrimônio.


				


				

					48  Constituição Federal de 1988 Art. 20. São bens da União:


					I – os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;


					II – as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;


					III – os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;


					IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no Art. 26, II; (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 46, de 2005)


					V – os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;


					VI – o mar territorial;


					VII – os terrenos de marinha e seus acrescidos;


					VIII – os potenciais de energia hidráulica;


					IX – os recursos minerais, inclusive os do subsolo;


					X – as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;


					XI – as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. Destaque Especial: Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal – STF – (RE 1017365) em não reconhecer (em tese de repercussão geral) o MARCO TEMPORAL, achamos prudente apontar, no corpo do texto principal, os pontos fixados na Decisão. Neste tópico, em razão de histórica Decisão do Superior Tribunal Federal – STF (adotada em 27 de setembro de 2023) quando ao apreciar a questão relativa ao direito das comunidades indígenas de terem direito à posse da terra “desde sempre”, ou seja, por posse imemorial,[*] não se limitando até a Constituição de 1988. Houve, na denominada questão do marco temporal para a demarcação de terras indígenas, uma mudança de entendimento, pois a interpretação vigente era de que demarcação estava restrita às terras já ocupadas por esses povos em 5 de outubro de 1988.


					(*) Nota: “Para a prescrição imemorial, fazia-se apenas necessário provar uma posse de cujo começo não houvesse memória entre os vivos. A posse imemorial fazia presumir, iuris et de jure, a existência de justo título e boa-fé; e todas as coisas, ainda as imprescritíveis segundo as regras gerais de direito, mas que não fossem absolutamente inalienáveis, podiam ser assim adquiridas, salvo, é claro, se a lei estabelecesse exceção expressa.” 


					Nota: “Marco temporal é uma tese jurídica segundo a qual os povos indígenas têm direito de ocupar apenas as terras que ocupavam ou já disputavam na data de promulgação da Constituição de 1988. Ela se contrapõe à teoria do indigenato, segundo a qual o direito dos povos indígenas sobre as terras tradicionalmente ocupadas é anterior à criação do Estado brasileiro, cabendo a este apenas demarcar e declarar os limites territoriais”.


					§1º – É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.


					§2º – A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.


				


				

					49  LEI Nº 14.701, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 – Regulamenta o Art. 231 da Constituição Federal, para dispor sobre o reconhecimento, a demarcação, o uso e a gestão de terras indígenas; e altera as Leis n.º 11.460, de 21 de março de 2007, 4.132, de 10 de setembro de 1962, e 6.001, de 19 de dezembro de 1973. Destacamos, para fins de consulta, os tópicos referentes a: Das Modalidades de Terras Indígenas (Destacamos: Art. 3º São terras indígenas: I – as áreas tradicionalmente ocupadas pelos indígenas, nos termos do § 1º do Art. 231 da Constituição Federal; [...].


					Das Terras Indígenas Tradicionalmente Ocupadas (Destacamos (São apontados os §§ do Art. 4° que foi vetado): § 5º O procedimento demarcatório será público e seus atos decisórios serão amplamente divulgados e disponibilizados para consulta em meio eletrônico. § 6º É facultado a qualquer cidadão o acesso a todas as informações relativas à demarcação das terras indígenas, notadamente quanto aos estudos, aos laudos, às suas conclusões e fundamentação, ressalvado o sigilo referente a dados pessoais, nos termos da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).


					Das Áreas Indígenas Reservadas (Destacamos: Art. 16. São áreas indígenas reservadas as destinadas pela União à posse e à ocupação por comunidades indígenas, de forma a garantir sua subsistência digna e a preservação de sua cultura. [...]. § 2º As reservas, os parques e as colônias agrícolas indígenas constituídos nos termos da Lei n.º 6.001, de 19 dezembro de 1973, serão considerados áreas indígenas reservadas nos moldes desta Lei. § 3º As áreas indígenas reservadas são de propriedade da União e a sua gestão fica a cargo da comunidade indígena, sob a supervisão da Funai).


					[...].


					Art. 17. Aplica-se às terras indígenas reservadas o mesmo regime jurídico de uso e gozo adotado para terras indígenas tradicionalmente ocupadas, nos moldes do Capítulo III desta Lei.


					Do Uso e da Gestão das Terras Indígenas (Destacamos: Art. 19. Cabe às comunidades indígenas, mediante suas próprias formas de tomada de decisão e solução de divergências, escolher a forma de uso e ocupação de suas terras.


					Art. 20. O usufruto dos indígenas não se sobrepõe ao interesse da política de defesa e soberania nacional.


				


				

					50  Tópico exclusivamente referente ao contido no Art. 20, Inc. XI, da Constituição Federal de 1988. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5109720&numeroProcesso=1017365&classeProcesso=RE&numeroTema=1031. Acesso em: 19 out 2023.


				


				

					51  Lei n.º 10.2667/2001: 

Art. 2º. Os Arts. 1º, 2º e 8º da Lei n.º 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passam a vigorar com as seguintes alterações:


					[...]


					§2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, que terá base comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro.


				


				

					52  Decreto n.º 6.553, de 1º de setembro de 2008, limita em até 15 (quinze) módulos fiscais o direito de concessão de título de propriedade ou de direito real de uso, sobre área situada na Amazônia Legal (na forma da definida pelo Art. 2º, da Lei n.º 5.173, de 27 de outubro de 1966).


				


				

					53  Lei n.º 11.952/2009. Trata sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal e altera as Leis n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei Geral relativa às Licitações), e 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registro Público).


				


				

					54  MONTEIRO, Washington de Barros. Curso de direito civil: direito das coisas. 37. ed. Atualizado por Carlos Alberto Dabus Maluf. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 16.


				


			


		

OEBPS/font/Lato-Bold.ttf





OEBPS/font/PlayfairDisplay-Bold.ttf


OEBPS/font/Lato-Regular.ttf


OEBPS/image/capa.jpg
Claudio Teixeira de Oliveira

PossE E USUCAPIAO

EFEITOS MATERIAIS E PROCESSUAIS

Analise pelo Direito brasileiro e Direito comparado

Arprt






OEBPS/font/PlayfairDisplay-Regular.ttf



OEBPS/image/logoappris.png





OEBPS/font/TimesNewRomanPSMT.ttf


